
Transfusion Technology 
CompoFlex® 
Sistemas flexíveis de Bolsas de Sangue
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•	 Convencionais. 

•	 TAB (Top and Bottom) com saída superior e inferior.
A utilização deste sistema proporciona a obtenção de concentrados de hemácias depletados de buffy coat e facilita a 
padronização de processos de separação para obtenção de produtos de elevada pureza e baixa contaminação leucocitária.

CompoFlex®

Bolsas de coleta de sangue para preparação
de hemocomponentes em sistemas fechados

Bolsa Satélite

Vantagens do Sistema TAB

•	 Reduz a taxa de imunização e incidência 
da reação febril não hemolítica pós 
transfusional e de reações alérgicas em 
pacientes politransfundidos, pela baixa 
contaminação de leucócitos e plasma no 
concentrado de hemácias (até 90% de 
redução de leucócitos).

•	 Permite a preparação de concentrados de 
plaquetas de alta pureza a partir do buffy 
coat com mínímo indice de agregação 
plaquetária.

•	 Obtenção de plaquetas com menor 
contaminação de hemácias e leucócitos, 
quando comparado à metodologia do PRP 
(Plasma Rico em Plaquetas).

•	 Elimina a necessidade de procedimentos 
trabalhosos de lavagem do concentrado de 
hemácias em mais de 90% dos casos.

Vantagens da Solução SAG-Manitol

•	 Melhora a preservação das hemácias, com 
uma redução na taxa de hemólise.

•	 Melhora a fluidez durante a transfusão.

•	 Facilita os procedimentos de filtração para a 
remoção de leucócitos.

•	 Permite a remoção da camada de 
buffy coat, reduzindo a contaminação 
de leucócitos e a formação de 
microagregados.

•	 Plastificante (DEHP ou TOTM).
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Sistema ComposamplingBolsa Principal

•	 Convencional ou Top 
and Bottom.

•	 Capacidade: 450ml 
sangue total.

•	 Plastificante DEHP.

•	 Para a coleta prévia de amostras de 
sangue total para análise laboratorial, 
reduzindo comprovadamente o índice 
de contaminação bacteriana nos 
hemocomponentes.

•	 Agulha retrátil 
(maior segurança 
para o usuário)
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Fresenius HemoCare Brasil Ltda.
CNPJ: 49.601.107/0001-84
Rua Roque Gonzáles, 128
CEP: 06855-690 • Itapecerica da Serra, SP
SAC: 0800 707 3855
www.fresenius-kabi.com.br

Acessórios

Informações sobre pedidos

Ficha Técnica

Para mais informações como literatura, detalhes técnicos, instruções de trabalho, 
bem como equipamento, por favor contate-nos.

Sistema Compobact 

Sistema para coleta
de amostras para

testes microbiológicos

Bolsa Coleta 
Simples CPDA-1

Bolsa Coleta
Dupla CPDA-1

Bolsa Coleta
Tripla CPDA-1 ou 
CPD/SAG-M

Bolsa Coleta
Tripla TAB CPD/SAG-M

Bolsa Coleta Quádrupla
CPDA-1 ou CPD/SAG-M

Bolsa Coleta Quádrupla
TAB CPD/SAG-M

1.	 Sistema Composampler 
2.	 Sistema Composampling 

Sistemas para coleta 
de amostras para 
testes sorológicos e 
imunohematológicos

Bolsa de Transferência de 
150, 300, 600, 1300 ml 
entre outros

1
2

Descrição Reg. ANVISA

Bolsa para Coleta de Sangue CPD/SAG-M com
Plastificantes DEHP

10154450073

Bolsa para Coleta de Sangue CPD/SAG-M com
Plastificantes DEHP e TOTM

10154450072

Bolsa para Coleta de Sangue CPDA-1 com
Plastificantes DEHP e TOTM

10154450085

Bolsa para Coleta de Sangue CPDA-1 com
Plastificante DEHP

10154450076

Bolsa para Transferência de Sangue e 
Seus Componentes

10154450007
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Fresenius HemoCare Brasil  
 Rua Roque Gonzalez, 128 – Jd. Branca Flor  
06855-060 – Itapecerica da Serra/ SP/ Brazil 

Tel: + 55 11 2183-8800 – Fax +55 11 2183-8852 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Características e especificações técnicas: 

• Fabricado em nylon, ultra-resistente.  
• Formato anatômico - modelo "L".  
• Cor: azul 
• Mola e roletes fabricados em aço inox.  
• Largura entre os roletes 7mm.  
• Comprimento 142mm. 
• Peso: 71 g. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Alicate para Ordenha  
 

Alicate para Ordenha - Monufunção     

Dispositivo desenvolvido para misturar o sangue 
remanescente no “espaguetti” com o sangue total 

coletado na bolsa principal e a solução anticoagulante. 
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Transfusion Technology 
CompoMat® G5 
A nova geração em separador automático 
de componente do sangue
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Dispositivo de Abertura do 

CompoFlow®

CompoMat® G5
Projetada para ser facilmente manuseada

Balança de plasma para 
remoção automática de 
ar, cabeça de selagem 
integrada e pesagem 
com função auto-tara

Balança para pesagem semi-
automática da bolsa frontal 

Motor silencioso para movimentação das prensas 
com configuração de velocidade online

Prensas com controle de processo, 
desenvolvidas para detectar lacre 
fechado de bolsa 

Cabeça 6 reposicionada para 
comprimento de tubo adequado 
para conexão estéril

Novo formato de cabeça de 
selagem com tampa móvel e 
sensor óptico integrado para 
melhoria de rendimento e 
qualidade de produto

Prensa “Top Press” inclinada 
para preenchimento do 
filtro, controlada por 
sensor e facilidade no 
posicionamento da bolsa

Moderna interface gráfica de 
fácil manuseio 

Suporte magnético
de filtro 

Sistema de backup interno 
para armazenamento 
de 1000-2000 dados de 
preparação.

Interfaces para 
redes LAN / WLAN

Balança de RCC com abridor 
CompoFlow® integrado

Quebrador passivo 
de lacre de bolsa 
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Abertura automática do CompoFlow® 

CompoMat® G5

Sistema CompoFlow®

parte do

CompoMat® G5, o sucessor da CompoMat® G4, é um equipamento altamente eficiente 
para processamento de unidades de sangue. Alta flexibilidade permite fácil adaptação dos 
programas de separação de acordo com as necessidades individuais. A nova geração provê 
benefícios significativos em termos de qualidade, nível de automatização, bem como em saúde 
e segurança.

•	 Risco reduzido de LER (Lesões de Esforços Repetitivos), já que possui dispositivo de abertura 
automática do lacre da nova bolsa CompoFlow®.

•	 O sistema CompoFlow® reduz o risco de hemólise.

•	 Eficiência maximizada, melhor rendimento de plasma através da remoção do ar e pesagem 
automatizada em um único passo.

•	 Tempo de separação reduzido através do processamento simultâneo de etapas de programação.

•	 Ótima padronização devido ao preenchimento de filtros “in-line” controlado por sensor.

•	 Plataforma tecnológica inovadora.

O conceito CompoFlow® oferece uma inovadora geração de descartáveis, protegida por patente, 
e equipamentos com dispositivos para abertura automática de lacres de bolsas. Para maiores 
detalhes, por favor, consultar o catálogo do conceito CompoFlow®.

CompoMat® G5
A nova geração de processamento automático de sangue

1. Posicionado 2. Pressionado 3. Aberto
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Processo simultâneo de etapas de programação com 
tempo reduzido de separação

Para aumentar a eficiência e reduzir o tempo de separação a CompoMat® G5 permite o 
processamento simultâneo de etapas de programação. Por exemplo, a preparação do filtro 
é concomitantemente executada durante a separação de plasma.

Junto com o novo motor de passo das prensas esta característica reduz significativamente 
o tempo de processamento. O CompoFlow® adicionalmente, reduz o tempo de separação 
em comparação ao sistema convencional de bolsa de sangue devido ao lúmen maior no 
interior do tubo.

Remoção das bolhas de ar e a pesagem da bolsa de plasma 
podem ser realizadas na nova Unidade de Plasma em um 
único passo automatizado. A função de auto-tara permite 
registros de peso líquido de produtos. 

O dispositivo é projetado para evitar perda de plasma 
durante seu processamento de remoção. A cabeça de 
selagem integrada permite deixar comprimentos de tubo 
de apenas 3 cm para prevenir perda de unidade de plasma 
durante congelamento e descongelamento.

Remoção automática de ar e pesagem de 
bolsas de plasma em único passo
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Preenchimento do filtro in-line controlado 
por sensor para ótima padronização

A remodelação da prensa “top press” permite o preenchimento 
automático do filtro “in-line” através do controle sensorial.

O formato inclinado previne que a bolha de ar permaneça na bolsa de 
solução aditiva durante o processo de transferência. O filtro então é 
preenchido sem a presença de ar.

Estas são ótimas condições para um rápido e eficiente processo de 
filtração, assim o risco de tempo longo de filtração e bloqueios de filtro 
estão reduzidos. 

A plataforma tecnológica da CompoMat® G5 está completamente nova e aperfeiçoada. 
A moderna Tecnologia de Ethernet conecta até 100 CompoMat® via LAN ou WLAN 
com o PC CompoMaster Net. 

Ao mesmo tempo a compatibilidade com CompoMat® G4 na rede está garantida. 
O CompoMaster Net é projetado como um sistema aberto que opera em um computador 
padrão em sistema operacional Windows XP Profissional e Windows 7 Profissional.

A CompoMat® G5 é alimentada por eletricidade e não necessita de suprimento de ar 
externo.

A moderna interface gráfica guia o operador através do processo e facilita o uso da 
CompoMat® G5. 

O CompoMaster Net G5 provê documentação automática da separação em termos 
de Boas Práticas de Fabricação, e oferece interface bidirecional com o sistema de 
informação de banco de sangue.

Plataforma tecnológica inovadora
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Further information here 
Fresenius HemoCare Brasil Ltda.
CNPJ: 49.601.107/0001-84
Rua Roque Gonzáles, 128
CEP: 06855-690 • Itapecerica da Serra, SP
SAC: 0800 707 3855
www.fresenius-kabi.com.br

M
K

T
0

9
6

v
0

5
ju

l1
8

Ficha Técnica

Informações sobre pedidos

Para mais informações como literatura, detalhes técnicos, instruções de trabalho, bem como equipamento, 
por favor contate-nos.

CompoMat® G5 (Reg. ANVISA: 10154450157)

9025501 CompoMat® G5 incluindo balança frontal e dois abridores CompoFlow®

9025511 Unidade RCC incluindo balança e Abridor CompoFlow®

9025521 Unidade de Plasma incluindo balança, prato removedor de ar, cabeça de selagem e sensor óptico

9025531 Suporte de filtro para filtros FK – RCC de compartimento pesado e leve

9028931 Leitor de códigos de barra para CompoMat® G5

M674781 WLAN Stick para CompoMat® G5

M674791 WLAN Access Point para CompoMaster Net G5

M674811 LAN Hub para rede de cabeamento CompoMaster Net G5

M674801 ELT Box para conexão de rede associada de CompoMat® G4 and G5

9025541 Software CompoMaster Net G5 CD-ROM e Instruções de Uso

Dados Técnicos

Dimensões L x C x A: 35 x 54 x 51 cm (G5 sem PL- e Unidade RCC)
L x C x A: 44 x 54 x 51 cm (G5 com Unidade RCC)
L x C x A: 56 x 54 x 51 cm (G5 com RCC- e Unidade PL)

Peso 30kg

Alimentação 100 – 240V, 50 – 60Hz

Consumo máx. de energia 240 VA

Requisitos do sistema O software CompoMaster Net G5 opera nos seguintes sistemas:
CPU compatível Intel Min. 1.5GHz
HDD Min. 20 GB
RAM 1.5 GB
Monitor Resolução min. 1042 x 768 (xGA), Monitor recomendado 17”
Leitor CD/DVD, min. uma porta livre USB (USB 2.0)
Sistema operacional Microsoft Windows XP Profissional / Microsoft Windows 7 Profissional

Bolsas do Sistema CompoFlow®:

Reg. ANVISA Descrição

10154450073 Bolsa para Coleta de Sangue CPD/SAG-M com Plastificantes DEHP

10154450072 Bolsa para Coleta de Sangue CPD/SAG-M com Plastificantes DEHP e TOTM

10154450085 Bolsa para Coleta de Sangue CPDA-1 com Plastificantes DEHP e TOTM

10154450076 Bolsa para Coleta de Sangue CPDA-1 com Plastificante DEHP
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Medical Devices 
CompoLab TM 
Rápido, Ergonômico e Confiável
Analisador de Hemoglobina
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CompoLab TM

Analisador de hemoglobina compacto e portátil
com tempo de medição menor que 2 segundos

Rápido, Ergonômico e Fácil de Usar

•	 Display sempre em modo de espera – dispositivo pronto para uso

•	 Robusto para uso móvel

•	 Leve – aproximadamente 180g

•	 Nenhuma calibração necessária – mínima manutenção e limpeza

•	 Software opcional Fresenius Kabi “Hb-Master” pode ser instalado 
no seu PC local – fácil transferência de dados via USB

•	 Leitura de códigos de barras opcional – basta ligar um leitor de 
código de barras ao PC

•	 2 possibilidades de carga – USB e plugue adaptador

√√ Medição rápida          
dentro de 2 segundos

√√ Compacto com          
grande display

√√ Bateria de longa       
duração

√√ Gerenciamento de      
dados opcional

√√ Necessário apenas 1 gota 
de sangue
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Cuveta livre de reagente, design
exclusivo e validade prolongada

•	 Sem reação química dentro das cuvetas –                    
não sensível à temperatura e umidade

•	 Tecnologia que previne a formação de 
bolhas na Cuveta

•	 Validade das cuvetas de 2,5 anos mesmo 
se aberta a embalagem de alumínio

•	 Cuveta pode ser preenchida de qualquer 
ângulo

Fácil preenchimento da cuveta

Embalagem das cuvetas em alumínio

Suporte fixo para cuveta

Página 20/32



Registrado: Fresenius Kabi Brasil Ltda.
CNPJ: 49.324.221/0001-04
Av. Marginal Projetada, 1652
CEP: 06460-200 • Tamboré • Barueri, SP
Tel.: 11 2504.1400 • SAC: 0800 707 3855
www.fresenius-kabi.com.br
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Distribuido: Fresenius HemoCare Brasil Ltda.
CNPJ: 49.601.107/0001-84
Rua Roque Gonzáles, 128
CEP: 06855-690 • Itapecerica da Serra, SP
SAC: 0800 707 3855
www.fresenius-kabi.com.br
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Ficha Técnica

CÓDIGOS DOS PRODUTOS

9034000	 CompoLab TM

9034050	 Cuvetas - 100 cuvetas por embalagem de alumínio (5 pacotes por caixa)

9034010	 Maleta de transporte CompoLab TM

DADOS TÉCNICOS

Faixa de medição	 0,3 a 25,5 g/dL (3 a 255 g/L; 0,2 a 15,9 mmol/L)

Precisão de medição	 1,8 a 25,4 g/dl dentro de +/-1,3%

Temperatura de estocagem	 CompoLab TM : 0ºC a +50ºC (-30ºC a +70ºC durante o transporte, 24 horas no máximo)
	 Cuvetas: 0ºC a +50ºC (-30ºC a +70ºC durante o transporte, 24 horas no máximo)

Duração de uso	 Vários meses com bateria completamente carregada

Fonte de energia	 100 – 200 V AC, 50 -60 Hz

Dimensões	 9 x 15 x 4 cm (largura x profundidade x altura)

Peso	 Aproximadamente 180 g

REGISTRO ANVISA

Compolab TM	 MS 80145110228

Cuvetas Compolab TM	 Produto isento de registro sanitário

Informações sobre pedidos

Para mais informações como literatura, detalhes técnicos, instruções de trabalho, bem como equipamento, por favor contate-nos.
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Produtos    IMUNOSCAN

Scan Diagnóstica Ltda – ImunoScan

Rua Governador Valadares,108

São José da Lapa - MG - Brasil

CNPJ: 18.520.715/0001-30

SAC: (31) 3488-1871
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Soros para Fenotipagem  ABO

Os anticorpos monoclonais INVITROCLONE anti-A, anti-B e anti-AB são preparados a partir de
sobrenadantes de culturas celulares de hibridomas murinos. São de classe IgM e específicos
contra os antígenos A (ABO1), B (ABO2) e A,B (ABO3) do sistema ABO.

MS: 81034870004 

INVITROCLONE  Anti-A (Clone: 11H5) 1 x 10 ml cod. IH.001.10.01

1 x 100 ml cod. IH.001.10.01-100

INVITROCLONE  Anti-B       (Clone: 6F9) 1 x 10 ml cod. IH.001.10.02

1 x 100 ml cod. IH.001.10.02-100

INVITROCLONE  Anti-AB     (Clones: 5E10 + 2D7) 1 x 10 ml cod. IH.001.10.03

1 x 100 ml cod. IH.001.10.03 -100  
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Soro para Fenotipagem  D (RH1) – IgM+IgG

INVITROCLONE Anti-D (RH1) IgM + IgG é um reagente pronto para uso, preparado a partir de
sobrenadantes de culturas celulares de linfócitos B modificados pelo EBV. É capaz de reconhecer
diferentes epítopos do antígeno D (RH1) na membrana eritrocitária, além de ser eficaz na
detecção de D fracos e D parciais em teste de Coombs.

INVITROCLONE  Anti-D (RH1) IgM + IgG (Clones: NaTH119 + LOR-15C9) 1 x 10 ml cod. IH.001.20.02

1 x 100 ml cod. IH.001.20.02-100

MS: 81034870006 
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Soro Controle para Fenotipagem  D (RH1)

O INVITROCLONE Rh-hr Control não contem anticorpos, sendo uma preparação inerte com o
mesmo meio usado no INVITROCLONE ANTI-D (RH1) IgM + IgG. Este reagente deve ser usado
como um controle negativo do teste de fenotipagemD (RH1) com o soro monoclonal.

INVITROCLONE Rh-hr Control 1 x 10 ml cod. IH.001.20.10

1 x 100 ml cod. IH.001.20.10-100

MS: 81034870002 
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Soros de Coombs Poliespecífico e Monoespecífico

A principal função do reagente antiglobulina humana (AGH) é detectar a presença de anticorpos
imunes de classe IgG e/ou fração C3d do Complemento.
O INVITROCLONE AGH-Serum (poliespecífico) contém anti-IgG policllonal de coelho + anti-C3d
monoclonal (clone: Bric-8).
O INVITROLIQ Anti-IgG (monoespecíffico) contém anti-IgG policlonal de coelho.

INVITROCLONE  AGH-Serum 1 x 10 ml cod. IH.001.50.01                    MS: 81034870009 

INVITROLIQ Anti-IgG 1 x 10 ml cod. IH.001.50.02                    MS: 81034870008
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Potencializadores

Os Reagentes ImunoScan PEG – ImunoScan LISS – ImunoScan Albumina são potencializadores
das reações de hemaglutinações em Imuno-hematologia.

ImunoScan PEG 1 x 10 ml cod. IH.003.20 MS: 81034870002 

ImunoScan LISS 1 x 10 ml cod. IH.003.10 MS: 81034870002

ImunoScan Albumina 1 x 10 ml cod. IH.003.30 MS: 81034870007
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Hemácias-Teste  para Prova Reversa ABO

Hemácias-teste de origem humana suspensas em meio salino tamponado para pesquisa das
aglutininas naturais ABO (Prova Reversa ABO).

INVITROCYTE Reverse A1-B (3,0%) 2 x 10 ml cod: IH.002.10-6

INVITROCYTE Reverse/PK  A1-B  (1,5%) 2 x 10 ml cod: IH.002.10-6

INVITROCELL Reverse  A1-B (0,8%) 2 x 10 ml cod: IH.002.10-5

MS: 81034870003 
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Hemácias-Teste  para Pesquisa de Anticorpos Irregulares

Hemácias-teste de origem humana fenotipadas para antígenos de grupos sanguíneos
imunogênicos, suspensas em meio salino tamponado para Pesquisa de Anticorpos Irregulares
(PAI).

INVITROCYTE Scan I-II  (3,0%) 2 x 10 ml cod: IH.002.20-2

INVITROCELL Scan I-II  (0,8%) 2 x 10 ml cod: IH.002.20-1

MS: 81034870003 
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Hemácias-Teste  para Identificação de Anticorpos Irregulares

Hemácias-teste de origem humana fenotipadas para antígenos de grupos sanguíneos
imunogênicos, suspensas em meio salino tamponado para Identificação de Anticorpos Irregulares
(IAI).

INVITROCYTE Ident 11  (3,0%) 11 x 4 ml cod: IH.002.60-2

INVITROCELL Ident 11  (0,8%) 11 x 4 ml cod: IH.002.60-1

MS: 81034870003 
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Hemácias-Teste  para Controle do Teste de Coombs

Hemácias-teste de origem humana sensibilizadas com IgG utilizadas para confirmar a presença de
anti-IgG funcional, após obtenção de um resultado negativo no teste de antiglobulina humana
(Teste de Coombs) em tubo.

INVITROCYTE Coombs Control 1 x 10 ml cod. IH.002.80-1

MS: 81034870003 
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Soros -Teste  por Programação

INVITROCLONE Anti-CDE 1 x 10 ml cod. IH.001.20.07

INVITROCLONE Anti-e (RH5) 1 x 5 ml cod. IH.001.20.06

INVITROCLONE Anti-E (RH3) 1 x 5 ml cod. IH.001.20.05

INVITROCLONE Anti-c  (RH4) 1 x 5 ml cod. IH.001.20.04

INVITROCLONE Anti-C  (RH2) 1x 5 ml cod. IH.001.20.03

INVITROCLONE Anti-Cw (RH8) 1 x 5 ml cod. IH.001.20.08

MS: 81034870006 

INVITROCLONE Anti-K (KEL1) 1 x 2 ml cod. IH.001.30.01

INVITROCLONE Anti- Jka (JK1) 1 x 2 ml cod. IH.001.30.02

INVITROCLONE Anti- Jkb (JK2) 1 x 2 ml cod. IH.001.30.03

INVITROCLONE Anti- S (MNS3) 1 x 2 ml cod. IH.001.30.09

INVITROCLONE Anti- s (MNS4) 1 x 2 ml cod. IH.001.30.10

INVITROLIQ Anti- Fya (FY1) 1 x 2 ml cod. IH.001.40.04

INVITROLIQ Anti- Fyb (FY2) 1 x 2 ml cod. IH.001.40.05

MS: 81034870005 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.050.260/0001-95 DUNS®: 90*****42
Razão Social: PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/02/2025 Automática
FGTS 06/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 08/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/10/2024
Receita Municipal Validade: 14/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/08/2024 14:25 de
CPF: 063.XXX.XXX-06      Nome: MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Código 
do Ato

00-2022/434294-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0690658-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

26/05/2022 13:10:57

JUCERJA
Último arquivamento:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE: 33.2.0690658-4

Boleto(s): 104057955
Hash: 0AFB7CE7-3C74-479A-A46C-292DCAE11E2E

00002981053 - 06/12/2016

0 0 - 2 0 2 2 / 4 3 4 2 9 4 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA 

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2136270700

E-mail: societario1@schneider.cnt.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 26/05/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

26/05/2022

Data
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 1 

SE X T A  A LTERAÇÃO C ONTRATUAL C ONSOLIDADA  D A SOCI EDADE  E MPRESÁRIA LIMITADA  
D E NOMI NA DA P ROCARE –  C OMÉRCIO D E P R ODUTOS H OSP ITALA RES L T DA 

 

Por este instrumento particular  e na melhor forma de direito os abaixo assinados:  

 

NATHALIA LACRETA MEDICI BENVENUTTI 
(NATHALIA) 

brasileira, casada, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 01/08/1987, portadora 

da carteira de identidade n.º 020.344.249-6, expedida 
pelo DETRAN, inscrita no CPF/MF sob o n.º 

108.590.617-52, residente e domiciliada à Rua Santo 
Arcadio, n° 321, apto. 101, Jardim das Acácias, São 

Paulo/SP, CEP 22.793-084 
 

e 

 

MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI 
(MARCELO) 

brasileiro, casado, sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 02/03/1966, portador da 
carteira de identidade n.º 12.854.360-7, expedida pelo 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 063.515.188-06, 
residente e domiciliado à Avenida Jardins de Santa 
Mônica, n° 100, bloco 8, apto. 1002, GR 1, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.793-095 

 

 

na qual idade de únicos sócios componentes da sociedade empresária l imitada 

denominada P R O C A R E  –  C O M É R C I O  D E  P R O D UT O S H O SP I T A L A R E S  L T D A ., 

estabelecida, nesta cidade, na Rua Domingos Freire n.º 48,  Todos os Santos, CEP: 

20.735-220, inscr ita no CNPJ/ME sob o n.º 05.050.260/0001 -95, com contrato social  

constitutivo registrado e arquivado na JUCERJA sob o n.º 33.2.0690658 -4, por 

despacho de 04/04/2002 e última alteração contratual  registrada sob o nº 

00002981053, por despacho de 06/12/2016, resolvem de comum acordo alterar  o 

refer ido contrato social  por motivo de  alteração de objetivo social  e o fazem sob 

condições e cláusulas seguintes: 

 

 

1 ª  –  O B J E TIVO D A SO CIEDADE  

 

A sociedade terá  por objetivo social  a  exploração da atividade comercial  de 

distr ibuidora, Importadora e de representação comercial , com armazenamento de 

estoque de mercadorias próprias no local , de aparelhos, equipamentos e 

instrumentos hospitalares, laboratoriais e odontológicos; equipamentos e 

instrumentos médicos; produtos e materiais médicos e cirúrgicos; a l imentos; bem 

como, serviços de assistência técnica, reparação, instalação e aluguel  de máquinas, 

aparelhos e equipamentos hospitalares, laboratoriais e odontológic os. 
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 2 

 

E m  v i rtude da  a lteração  hav ida pa ssará o  c ontrato  social  a  te r  seguinte r edação:  

 

Contrato de sociedade empresária l imitada que entre si  fazem, NA T H A L I A  L A C R E T A  

M E D I C I  B E NV E NUT T I  e M A R C E L O  A UG UST O  R O M E U M E D I C I , acima qual i ficados, a  

reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA | D E NOMINAÇÃO SO CIAL  

 

A sociedade continuará girando sob a denominação social  de “ P R O C A R E  –  C O M É R C I O  

D E  P R ODUTOS H OSPI TALARE S L TDA . ” . 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA | SE D E  SO CIAL 

 

A sociedade tem por sede, foro e domicí l io a Cidade do Rio de Janeiro – RJ, à  Rua 

Domingos Freire n.º 48 – Todos os Santos - CEP: 20.735-220. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA | O B J E TIVO D A SO CIEDADE  

 

A sociedade terá por objetivo social  a  exploraçã o da atividade comercial  de 

distribuidora, Importadora e de representação comercial, com armazenamento de estoque de 

mercadorias próprias no local , de aparelhos, equipamentos e instrumentos 

hospitalares, laboratoriais e odontológicos; equipamentos e instru mentos médicos; 

produtos e materiais médicos e cirúrgicos; a l imentos; bem como, serviços de 

assistência técnica, reparação, instalação e aluguel  de máquinas, aparelhos e 

equipamentos hospitalares, laboratoriais e odontológicos.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA | A B E RTURA D E F I LIA IS  

 

A sociedade poderá, a  qualquer tempo, abrir  fi l ia is, sucursais, depósitos, outros 

estabelecimentos ou escr itór ios em qualquer parte do terr itór io nacional  ou fora 

dele e participar de outras sociedades como sócia, cotista ou acionista, a  cr itér io dos 

sócios. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA | D UR A ÇÃO D A  SOCIEDA DE 

 

A duração da sociedade será por prazo indeterminado.  
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CLÁUSULA SEXTA | C A P I TA L SOCIA L  

 

O capital  social  permanecerá com o valor  de R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais) , 

dividido em 300.000 (trezentas mil ) cotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscr ito e integral izado em moeda corrente do país, fica distr ibuído entre os sócios 

da seguinte forma: 

 

 

sócios Quantidade de Cotas Participação (%) Valor (R$) 

NATHALIA 30.000 10 30.000,00 
MARCELO 270.000 90 270.000,00 

Totais 300.000 100 300.000,00 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA | R E SP ONSABI LIDADE D OS SÓCIOS  

 

A responsabi l idade de cada sócio é restr ita ao valor  de suas cotas, mas todos 

respondem sol idar iamente pela integral ização do capital  social .  

 

 

CLÁUSULA OITAVA | A D M INISTRAÇÃO  

 

A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, cabendo a estes a 

representação ativa e passiva da sociedade, em Juízo ou fora dele e o uso da 

denominação social , os quais tudo assinarão em conjunto ou separadamente, 

unicamente em assuntos de exclusivo interesse da sociedade, podendo praticar  todos 

os atos necessár ios à real ização do objeto social . Fica também expressamente 

proibido o uso da firma ou da denominação social  para concessão de aval , f iança, 

endosso e outros, em operações estranhas aos fins sociais, ficando por este 

instrumento dispensados de prestar  caução de qualquer natureza, salvo 

concordância de todos os sócios aprovada em reunião de coti stas. 

 

P a r á g r a f o  pr i m e i r o:  Os atos de aquisição, a l ienação e oneração de bens do ativo 

permanente dependerão de prévia autorização dos cotistas, exceto nos casos em que 

tais atos se destinem a atender as atividades descr itas no objeto social .  

 

P a r á g r a f o  se g undo:  É permitida a designação de administradores não-sócios, 

mediante aprovação unânime dos sócios enquanto o capital  social  não estiver 

integral izado e de dois terços do capital  social  (maioria qual i ficada), no mínimo, após 

a integral ização.  

 

P a r á g r a f o  te r c e i r o:  O sócio nomeado administrador neste instrumento somente 

poderá ser  destituído mediante decisão que represente a maioria absoluta do capital  

social  da sociedade.  

P a r á g r a f o  qua r to:  Fica facultado aos administradores, nomear procurador, com 
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mandato não superior  a 12 (doze) meses, devendo o instrumento de procuração 

especificar  os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado.  

 

 

CLÁUSULA NONA | R E T IRA DA P RÓ –LA BORE  

 

Os sócios administradores farão jus a um pr ó-labore mensal , cujo va lor  será, de 

comum acordo, por eles fixado, respeitada a situação financeira da sociedade e a 

legislação do imposto de renda e levada a débito na conta de despesas gerais.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA | A L T E RAÇÕES CONTRATUAIS  

 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente, no mínimo, três quartos do 

capital  social  (maioria qual i ficada), poderá este instrumento ser alterado em todos 

os seus dispositivos.  

 

Parágrafo Pr imeiro: Poderá também ser objeto de alteração deste instrumento a 

exclusão de sócio que esteja pondo em r isco a continuidade da sociedade, em virtude 

de estar  praticando atos de inegável  gravidade, ficando o mesmo sujeito a exclusão 

por justa causa nos termos do artigo 1.085 da Lei  10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

sendo os seus haveres pagos na forma constante do parágrafo pr imeiro da cláusula 

14ª (décima quarta) deste contrato.  

 

P a r á g r a f o  Se g undo:  A exclusão será del iberada em reunião de sócios, especialmente 

convocada, ciente o excluendo, com 15 (quinze) dias de antecedência, da imputação 

que lhe é feita, podendo apresentar, por si  ou por procurador, defesa por escr ito ou 

oral , na própria reunião.  O quorum del iberativo é o da maioria absoluta do capital  

social , lavrando-se ata de reunião, e apl icando-se, quanto ao registro, o disposto no 

parágrafo sexto da cláusula 11ª (décima primeira) deste contrato.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA | R E UNIÕE S 

 

As del iberações sociais, nas quais cada cota do capital  social  corresponderá a um 

voto, serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de instalação é de três 

quartos do capital  social  (maioria qual i ficada) em primeira convocação, e sem 

quorum em segunda convoca ção. O quorum de del iberação é o da maioria absoluta 

do capital  social . Exige-se, contudo, o quorum de três quartos do capital  social  

(maioria qual i ficada) para os atos de: a) aquisição, a l ienação e oneração de bens do 

ativo permanente da sociedade, exceto nos casos em que tais atos se destinem a 

atender as atividades descr itas no objeto social ; b) modificação dos elementos 

estruturais do contrato de constituição da sociedade; c) incorporação, fusão, cisão, 

dissolução e cessação do estado de l iquidação da sociedade. Os demais atos 
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gestórios, se não exigido quorum mais elevado em lei  ou neste contrato, serão 

del iberados por maioria absoluta de votos dos presentes à assembleia.  

 

P a r á g r a f o  pr i m e i r o:  Se houver empate nas del iberações sociais, prevalecerá o voto 

do maior sócio-cotista e, se ainda assim, persistir  o empate, prevalecerá à decisão 

sufragada pelo maior número de sócios.  

 

P a r á g r a f o  se g undo:  Haverá pelo menos uma reunião de sócios por ano, nos quatro 

pr imeiros meses do ano, para tomar as contas dos admi nistradores e del iberar sobre 

o balanço patr imonial  e o de resultado econômico, assim como para del iberar sobre 

outros assuntos de interesse da sociedade.  

 

P a r á g r a f o  te r c e i r o:  Em virtude da opção para que as del iberações dos sócios sejam 

tomadas em reunião, não é necessár ia a instalação do Conselho Fiscal .  

 

P a r á g r a f o  qua r to:  Tornar-se-á dispensável  a  reunião quando todos os sócios 

decidirem, por escr ito, sobre a matéria que ser ia objeto da mesma.  

 

P a r á g r a f o  qui nto:  O sócio dissidente de del iberação que importou em alteração 

contratual , incorporação, fusão ou cisão da sociedade, poderá exercer o direito de 

recesso desde que, nos 30 (tr inta) dias seguintes à reunião, notifique a sociedade 

dessa intenção, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma do parágrafo 

pr imeiro da cláusula 14ª (décima quarta) deste contrato.  

 

P a r á g r a f o  se x to:  Serão vál idos, para registro e demais efeitos legais, os instrumentos 

de alteração contratual  subscr itos por sócios que representem a  maioria absoluta do 

capital  social  exig ida para a votação da matéria.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA | C E SSÃO E  T RA NSFE RÊNCIA  D E C OTAS  

 

As cotas representativas do capital  social  são indivisíveis. A cessão de cotas 

dependerá do consentimento expresso dos demais sócios. A fim de que os demais 

sócios exerçam o seu direito de preferência, deverá o sócio que deseja ceder ou 

transfer ir  suas cotas no todo ou em parte a terceiros, dar conhecimento desse fato 

por carta registrada, na qual  especificará o nome do pretendente, número de cotas e 

preço. Os consócios terão sempre preferência na aquisição das mesmas em igualdade 

de condições, o que resolverão dentro do prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a  partir  

da data da comunicação.  

 

P a r á g r a f o  pr i m e i r o:  Se todos os consócios desejarem adquir ir  as cotas, a  cessão se 

fará então na proporção das cotas que possuírem.  

 

P a r á g r a f o  se g undo:  A cessão de cotas sociais a  quem já é sócio não depende da 
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aprovação dos consócios.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA | E X E RCÍCI O SOCIAL  

 

O exercício social , em coincidência com o ano civi l , terá início em 1º de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro, quando serão levantados o inventário, o balanço 

patr imonial  e o balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo pr imeiro: Os administradores, a  cada ano, deverão prestar  aos sócios contas 

justi ficadas de sua administração e apresentar -lhes o inventário, o balanço 

patr imonial  e o balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo segundo: O resultado apurado será distr ibuído ou suportado pelos sócios, na 

proporção de sua participação no capital  social , podendo, em caso de unanimidade, 

ser  transfer ido para a conta de reservas ou de lucros/prejuízos.  

 

P a r á g r a f o  T e r c e i r o:  A cr itér io dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 

sociedade, os lucros poderão ser distr ibuídos, total  ou parcialmente, sem guardar 

proporção à participação de cada uma delas no capital  social  e de acordo com a 

legislação tr ibutár ia em vigor. Não have ndo acordo, prevalecerão as determinações 

contidas no caput desta cláusula.  

 

P a r á g r a f o  Q ua r to:  Os sócios singularmente poderão requerer, a  qualquer momento, 

que seja levantado balanço patr imonial  intermediár io, a  fim de que os lucros 

apurados sejam distr i buídos.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA | I M P E DIMENTO D OS SÓ CIOS 

 

A sociedade não se dissolverá em virtude de causas que não impeçam sua 

continuação, desde que os demais sócios queiram dar -lhe continuidade e uma vez 

pagos os haveres devidos a quem de direito. Se somente um sócio quiser dar 

continuidade à sociedade, terá ele o prazo de 6 (seis) meses para recompor a 

plural idade social , sob pena de dissolução da sociedade.  

 

P a r á g r a f o  pr i m e i r o:  No prazo de 30 (tr inta) dias, a  contar do evento que lhe deu 

causa, será levantado balanço de determinação, cuja data -base é a da ocorrência do 

refer ido evento, e destinado à apuração dos haveres devidos a quem deles for  

credor, como, exemplificativamente, o sócio excluído, o sócio retirante voluntár io, o 

sócio em recesso, os herdeiros do sócio pré -morto, ou o cônjuge 

separado/divorciado ou o ex-convivente de união estável  de sócio etc., os quais 

serão pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

vencendo-se a pr imeira no ato da assinatura da alteração contratual  ou na 
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apresentação do alvará judicial , e as demai s a cada 30 (tr inta) dias, corr ig idas 

monetariamente pelo índice que as partes de comum acordo escolherem, incidindo a 

partir  da data do balanço e até o efetivo pagamento de cada parcela.  

 

P a r á g r a f o  se g undo:  O ingresso, na sociedade, dos herdeiros do sócio  pré-morto, ou o 

do cônjuge separado/divorciado ou do ex -convivente se sócio, por eles pleiteado em 

substituição ao recebimento dos respectivos haveres sociais, depende 

exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que del iberarão por maioria 

absoluta de capital , sem inclusão, na formação do quorum, das cotas do sócio pré -

morto ou separado/divorcidado/ex - convi vente . 

 

P a r á g r a f o  te r c e i r o:  Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 

fal ido ou aquele sócio que na condição de devedor tenha sua s cotas l iquidadas pelo 

seu credor particular. Para tanto, serão apurados os haveres do sócio insolvente, 

com base em balanço especial  levantado em até 120 (cento e vinte) dias, tendo por 

base o último dia do mês que anteceder a declaração judicial  de inso lvência. Os 

haveres serão pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

vencendo-se a pr imeira no último dia úti l  do quinto mês após o afastamento, e as 

demais a cada 30 (tr inta) dias, corr ig idas monetariamente pelo índice que as pa rtes 

de comum acordo escolherem, incidindo a partir  da data do balanço especialmente 

levantado e até o efetivo pagamento de cada parcela.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA | P O D ERE S D A SO CIEDA DE 

 

A sociedade poderá: a) transformar -se em outro tipo social ; b) incorporar outra 

sociedade ou ser incorporada; c) fundir -se com outra sociedade; d) cindir -se total  ou 

parcialmente, vertendo seu patr imônio em outra ou outras sociedades, extinguindo -

se se a versão for  total ; ou absorver patr imônio de sociedade cindida.  

 

P a r á g r a f o  úni c o:  Os sócios renunciam expressamente ao exercício do direito de 

recesso da sociedade, em virtude de essa se transformar em outro tipo social .  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA | D I SSOLUÇÃO D A SOCI EDADE  

 

A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei , ou por del iberação dos sócios, 

salvo se, não havendo óbice legal , um ou mais sócios optarem por dar -lhe 

continuidade, quando então serão apurados e pagos os haveres dos demais  sócios na 

forma do parágrafo pr imeiro da cláusula 14ª (décima quarta) deste contrato.  

 

P a r á g r a f o  úni c o:  Se del iberada à dissolução, na mesma reunião de sócios será 

escolhido, entre os administradores, o l iquidante e arbitrado seus honorários, assim 

como fixado prazo para o encerramento da l iquidação. Caso a nomeação não seja 
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aceita, poderá ser  indicado sócio não-administrador ou terceiro estranho à 

sociedade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA | R E T IRADA  E SP ONTÂ NEA  

 

O sócio poderá se retirar  da sociedade, a qualquer tempo e sem declaração de 

motivo, desde que a notifique, assim como aos demais sócios, por escr ito, desse seu 

propósito, com prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo seus haveres 

apurados e pagos na forma do parágrafo pr imeiro da cláusul a 14ª (décima quarta) 

deste contrato.  

 

P a r á g r a f o  Úni c o:  Nos 30 (tr inta) dias seguintes ao recebimento da notificação, os 

demais sócios podem optar pela dissolução da sociedade, sendo o sócio retirante 

obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA | E X C L USÃO D E C OTISTA 

 

As Partes desde já concordam e aceitam, visando impedir  que complicações futuras 

venham a se proceder no âmbito da SOCIEDADE, no que diz respeito às atividades 

dos COTISTAS, isoladas ou continuadas, quer sejam c otidianas, quer tenham ocorr ido 

esporadicamente, que a má -fé ou o descumprimento à legislação brasi leira vigente 

e/ou aos termos do Contrato Social  da SOCIEDADE e/ou aos termos de qualquer 

outro acordo escr ito celebrado entre os COTISTAS, seja a que nível  for, ensejará 

motivo suficiente para a exclusão imediata e por justa causa, de quaisquer dos 

cotistas, nos termos do que dispõe o artigo 1.030 da Lei  10.406 de 10 de janeiro de 

2002, mediante iniciativa da maioria dos demais cotistas e desconsiderado o vot o 

dos cotistas cuja exclusão é pretendida.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA | D E C LARAÇÃO D E  D ESIMP EDIMENTO  

 

Os sócios, subscr itores das cotas do capital  social , declaram, sob as penas da lei , que 

não estão impedidos de exercer o comércio, nem a administração de sociedade 

empresária, em virtude condenação cr iminal , conforme disposto no artigo 1.011, § 

1º da Lei  10.406 de 10 de janeiro de 2002.  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA | A R B ITRAG EM E  FORO  

 

Todo e qualquer l i tíg io or iundo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre o 

sócio e a sociedade, mesmo durante a fase de l iquidação, poderá ser  submetido ao 

Juízo Arbitral , conforme os dispositivos da Lei  9.307 de 23 de setembro de 1996, 
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vedado o recurso à equidade.  

 

P a r á g r a f o  Úni c o:  Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem 

solucionadas pelo procedimento arbitral , por não versarem sobre direitos 

patr imoniais disponíveis, fica eleito o foro do Município do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, renunciando expressamente a qualquer outro, por mai s pr ivi legiado 

que seja. O foro ora eleito, também será competente para o processamento e a 

execução da sentença arbitral .  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA | R E G ÊNCIA 

 

A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social , bem como pelo 

estabelecido no a rtigo 1.052 e seguintes da Lei  10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

apl icando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente a Lei  6.404 de 15 de 

dezembro de 1976, no que for  apl icável .  

 

E, por estarem assim justos e contratados, ass inam o presente instrumento em 1 

(uma) via para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo que 

também assinam, obrigando-se a cumpri -lo por si , seus herdeiros e sucessores, 

arquivando-a na Junta Comercial  do Estado do Rio de  Janeiro - JUCERJA, para que se 

produzam os devidos efeitos de direito.  

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022. 

 

 

NATHALIA LACRETA MEDICI BENVENUTTI _____________________________________________ 

 

MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI _____________________________________________ 
 

                

O presente instrumento segue visado pelo advogado 
Douglas Schneider Siqueira 
O AB/RJ 135.651 

 
 
Testemunhas: 

 

 
Adriano Marques Rodrigues Chasse 
CPF: 056.296.377-46 
Identidade: 154.824 – OAB/ RJ 

Mônica Manoela Pimentel de Lima Mendes 
CPF: 084.301.267-67 
Identidade: 12446866-1 – DETRAN/RJ 

 
FI NAL DA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA PROCARE – COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 
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6ª Alteracao contratual - PROCARE v2.pdf
Documento número #8027337f-100f-4606-b281-4bcef0a9cbed

Hash do documento original (SHA256): a6bba694cba30cdc04ede7d9d4feb946e90bd7aa920a0f2209a41db31a13bd98

Assinaturas

MÔNICA MANOELA PIMENTEL DE LIMA MENDES

CPF: 084.301.267-67

Assinou como testemunha em 24 mai 2022 às 15:28:13

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Jonathan Douglas Rocha Schneider Siqueira

CPF: 004.054.047-27

Assinou em 24 mai 2022 às 16:00:44

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Adriano Marques Rodrigues Chasse

CPF: 056.296.377-46

Assinou como testemunha em 24 mai 2022 às 15:54:04

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI

CPF: 063.515.188-06

Assinou como parte em 24 mai 2022 às 16:55:23

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

NATHALIA LACRETA MEDICI BENVENUTTI

CPF: 108.590.617-52

Assinou como parte em 24 mai 2022 às 16:05:41

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Log

24 mai 2022, 15:26:24 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 criou este documento número 8027337f-100f-4606-b281-4bcef0a9cbed. Data

limite para assinatura do documento: 23 de junho de 2022 (14:11). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de maio de 2022. Versão v1.11.0.
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24 mai 2022, 15:26:30 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 adicionou à Lista de Assinatura:

contabil7@schneider.cnt.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo MÔNICA MANOELA PIMENTEL DE LIMA MENDES e CPF

084.301.267-67.

24 mai 2022, 15:26:30 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 adicionou à Lista de Assinatura:

jdschneider@schneider.cnt.br, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via token);

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Jonathan Douglas Rocha Schneider Siqueira e CPF 004.054.047-27.

24 mai 2022, 15:26:30 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 adicionou à Lista de Assinatura:

adriano@schneidersiqueira.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Adriano Marques Rodrigues Chasse e

CPF 056.296.377-46.

24 mai 2022, 15:26:30 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 adicionou à Lista de Assinatura:

marcelo@procarerj.com.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI e CPF 063.515.188-06.

24 mai 2022, 15:26:30 Operador com email adriano@schneidersiqueira.com.br na Conta b573a942-0fd1-4d39-9aab-

f6e97e42bf93 adicionou à Lista de Assinatura:

nathalia@procarerj.com.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo NATHALIA LACRETA MEDICI BENVENUTTI  e CPF 108.590.617-52.

24 mai 2022, 15:28:13 MÔNICA MANOELA PIMENTEL DE LIMA MENDES assinou como testemunha. Pontos de

autenticação: email contabil7@schneider.cnt.br (via token). CPF informado: 084.301.267-67. IP:

200.142.122.230. Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 15:54:04 Adriano Marques Rodrigues Chasse assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

adriano@schneidersiqueira.com.br (via token). CPF informado: 056.296.377-46. IP:

200.142.122.230. Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 16:00:44 Jonathan Douglas Rocha Schneider Siqueira assinou. Pontos de autenticação: email

jdschneider@schneider.cnt.br (via token). CPF informado: 004.054.047-27. IP: 200.142.122.230.

Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 16:05:41 NATHALIA LACRETA MEDICI BENVENUTTI  assinou como parte. Pontos de autenticação: email

nathalia@procarerj.com.br (via token). CPF informado: 108.590.617-52. IP: 65.34.201.224.

Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 16:55:23 MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI assinou como parte. Pontos de autenticação: email

marcelo@procarerj.com.br (via token). CPF informado: 063.515.188-06. IP: 177.142.129.202.

Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 16:55:24 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

8027337f-100f-4606-b281-4bcef0a9cbed.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de maio de 2022. Versão v1.11.0.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 8027337f-100f-4606-b281-4bcef0a9cbed, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de maio de 2022. Versão v1.11.0.
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Autenticação: 2194026710BA1E50D020C06DCCEA38D1BB54135A3698CCA3AFA7CAFE404E4B32
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, NIRE 

33.2.0690658-4, PROTOCOLO 00-2022/434294-0, ARQUIVADO EM 26/05/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00004919899, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

004.054.047-27 JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA

26 de maio de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 00-2022/434294-0 Data do protocolo: 26/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/05/2022 SOB O NÚMERO 00004919899 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 2194026710BA1E50D020C06DCCEA38D1BB54135A3698CCA3AFA7CAFE404E4B32
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

RUA DOMINGOS FREIRE, 48 TODOS OS SANTOS - RIO DE JANEIRO RJ 20.735-220

Data da situação cadastral

03/06/2002

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

27/12/2002

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

77.364.366

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

05.050.260/0001-95

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

Secundárias
33.12-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO
33.21-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
46.19-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO
ESPECIALIZADO
46.39-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
46.45-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

AFR 64.09 - Capital

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 01/01/2010. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 05/08/2024 15:21:51.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 05.050.260/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:38 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2025.
Código de controle da certidão: 0133.8581.F957.8C6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

07-2024/2245549
d4f7ef22c9a9f8eeb597f95a66f91ede

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 09/07/2024 ÀS 16:58:27

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de

05.050.260 Ativo

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

07/10/2024
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  16/07/2024  , em referência ao pedido  220357/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ:

05.050.260/0001-95

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

77.36436.6

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: K1C8.5210.621C.4041

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 16/07/2024  às  14:31:00.8

Esta certidão tem validade até  12/01/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/07/2024  às  14:54:16.6
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E

PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

Nº AUTENTICAÇÃO 2002016078

ÓRGÃO FP/REC-RIO/CIS/F

CONTROLE 751572027

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RUA DOMINGOS FREIRE     000048     ONDE EXISTIU O N 48
TODOS OS SANTOS     RIO DE JANEIRO     20735-220     RJ

CNPJ

05.050.260/0001-95

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0.316.711-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de
lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento
integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,
assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no
que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as
inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF
acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.
Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2024. HORA: 08:41:04

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897.

OBSERVAÇÕES

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados
pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal
fornecida pela Receita Federal do Brasil.

09/07/2024, 08:42 Certidão de Situação Fiscal do ISS

www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 1/1

Página 6/9



Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

8C3CC3M99

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a PROCARE 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - 

CNPJ sob o nº  05.050.260/0001-95, com endereço no(a) R DOMINGOS FREIRE, nº 48 - RJ Cep: 20735-220, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 31/08/2024. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 15/05/2024Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 05.050.260/0001-95
Certidão nº: 47114988/2024
Expedição: 05/07/2024, às 14:11:00
Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 05.050.260/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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2o. Ofício do Registro de Distribuição

954627
10/65 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2024.3330972.554-1

REQUERIDA EM: 26/07/2024
MODELO(A)>> CERTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: CONCORRÊNCIA E LICIT

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-
    das as varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas 
    com competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-
    tência em Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
    distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
     distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-
    ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as 
    varas com competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-
    grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:
VINTE E DOIS DE JULHO DE DOIS MIL E QUATRO ATÉ VINTE E DOIS DE JULHO DE DOIS MIL
 E VINTE E QUATRO (22/07/2004 a  22/07/2024) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA Qualificação: 05050260000195  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-

*** CERTIFICO MAIS, QUE ESTA CERTIDAO NAO FAZ REFERENCIA AO NOME DE PROCARE SERVICOS DE 
SAUDE.***
EMITIDA EM: 30/07/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABS45492-FLM

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
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Nº do Pedido:
724174415715771

CERP:
25b750ec-24c0-444f-a488-5aa5
b3dc26b9

Para a validação deste documento
através do QR Code deverá ser
utilizado somente o aplicativo
validador e-cartoriorj, disponível na
apple store ou Google Play 

             CERTIDÃO

C E R T I D Ã O     N E G A T I V A 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,
até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da
instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101,
de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome Procare Comércio de
Produtos Hospitalares LTDA, CPF/CNPJ 05.050.260/0001-95. O referido é verdade e dou fé. Cidade de
Rio de Janeiro,aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (7)  de dois mil e vinte e quatro (2024).
Emolumentos: Tab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% +
RESSAG + ISS - TOTAL R$ = 185,08. Eu, Elenice Araújo da Silva - Mat. 94-1741, assino. 

Finalidade: Concorrência e Licitação

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM
RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 149/2023, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

1º RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro
Oficial Registrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II
Município: RIO DE JANEIRO/RJ
Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador 
Site: 1rcpn.com.br
Telefone: (21) 3386-1504
Email: atendimento@ 1rcpn.com.br

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EETK46257-CXU

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de
90 (noventa) dias após a sua emissão. 

INTERDIÇÃO E TUTELA

Página 2/31



 
 
 

N.º do Talão:2113099                  CERP:aadd800f-adff-4d5b-977f-9171d035b83f 

 

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

                                                                  EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
                                                                  MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
                                                                  JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001   

                      C E R T I D Ã O 

M.ª.  DA  GLORIA  MARTINS  DE  CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
CERTIFICA  que  revendo  os  livros  competentes  da  capacidade  jurídica  sob  a  guarda  deste 
serviço,  desde  a  instalação  do  mesmo  em  vinte  e  seis  de  abril de mil novecentos e vinte  e  
nove,  NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA,  ainda,  que  revendo os mesmos livros sob a guarda 
deste serviço,  desde a instalação do mesmo,  NADA CONSTA na presente data,  com referência a 
Ausência,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro;  CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros, 
NADA CONSTA em nossos arquivos,  na presente data,  em relação aos  registros de  Tomada  de 
Decisão Apoiada  (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro);  CERTIFICA,  mais,  que  NADA  
CONSTA  na presente data,  com referência as Interdições Comerciais  (Decreto Lei nº 7.661,  de 21 
de junho de 1945  e  a atual  Lei nº 11.101/2005 -  artigo  nº 99  - 09  de fevereiro de 2005);  
CERTIFICA  também, que observados os  últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 
referência  as  Interdições  de  Direito  (artigo  92  -  incisos I,  II,  III  do  Decreto  Lei   nº 2.848  de     
07  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal  Brasileiro);  CERTIFICA,  outrossim,  que  NADA 
CONSTA na presente data,  com  referência  a  Insolvência  Civil  (artigos  748  e  seguintes da Lei 
5.869 de 11 de janeiro   de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  Brasileiro);  CERTIFICA,  finalmente,  
que  em  nossos  arquivos  iniciados  em  13  de  março  de  1974  NADA  CONSTA  na  presente  
data,  com  relação  a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras  determinações 
comunicadas pela Corregedoria  Geral  da  Justiça do Estado  do  Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-CNPJ: 05.050.260/0001-95. O 
referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e 
quatro.  TAB_6_2= R$127,31= EMOL.: R$127,31 + SELO:R$2,59 (LEI Nº9.873/22) + FETJ: R$25,46 
(LEI Nº 3.217/99) + FUNDPERJ: R$6,36 (LEI Nº 4.664/2005) + FUNPERJ: R$6,36 (LEI Nº 111/2006) + 
FUNARPENRJ: R$7,63 (LEI Nº 10.234/2023) +  TAB_6_2(ATOS GRATUITOS E PMCMV 2%)=R$2,54 
+ ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$6,83= TOTAL = R$185,08. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, 
Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 assino pelo Oficial. 
 
 

 

     
  
Finalidade:Concorrência e Licitação 
     
MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41  

 

 

 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EETI 35018 PKW 

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/ 

 
Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.050.260/0001-95

01/01/2022 a 31/12/2022

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33206906584

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  23

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4.01.55.E9.0C.23.96.18.5D

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 05050260000195

PROCARE COMERCIO
DE PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA:05050260000195

152112015395618513
374161963619650656

498

09/08/2022 a
09/08/2023 Sim

Contador 00405404727
JONATHAN DOUGLAS
ROCHA SCHNEIDER

SIQUEIRA:00405404727

148337296415225028
746429321026066991

947

23/08/2021 a
22/08/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4
.01.55.E9.0C.23.96.18.5D-0 em às20/04/2023 16:46:34

D8.0D.9B.26.7D.A2.AD.45
3F.C6.CF.E3.61.B5.0A.BC

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

Número de Ordem do Livro: 23

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE 33206906584

CNPJ 05.050.260/0001-95

Número de Ordem 23

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/04/2002

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

45567

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 23

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

45567

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4.01.55.E9.0C.23.96.18.5D-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 38.262.120,80R$ 37.178.185,14

       VENDA DE BENS R$ 38.053.237,90R$ 36.961.852,51

       VENDA DE SERVIÇOS R$ 208.882,90R$ 216.332,63

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (3.733.192,09)R$ (4.578.142,90)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS E
SERVIÇOS R$ (3.497.327,52)R$ (4.264.731,55)

       (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA
BRUTA R$ (235.864,57)R$ (313.411,35)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 34.528.928,71R$ 32.600.042,24

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (17.818.698,68)R$ (14.845.673,82)

       (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (17.818.698,68)R$ (14.845.673,82)

    LUCRO BRUTO R$ 16.710.230,03R$ 17.754.368,42

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (10.999.059,87)R$ (8.915.344,29)

       (-) SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES R$ (3.397.027,79)R$ (2.810.432,89)

       (-) ENCARGOS E IMPOSTOS SOBRE
REMUNERAÇÕES R$ (718.455,63)R$ (574.150,41)

       (-) BENEFÍCIOS R$ (705.538,69)R$ (476.384,30)

       (-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL R$ (10.529,46)R$ (11.730,58)

       (-) OCUPAÇÃO R$ (0,00)R$ (90.539,40)

       (-) UTILIDADES R$ (149.102,02)R$ (125.109,49)

       (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (71.898,60)R$ (66.465,85)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (3.146.442,14)R$ (2.628.760,49)

       (-) HOSPEDAGEM R$ (0,00)R$ (830,00)

       (-) TRANSPORTES R$ (0,00)R$ (26.644,20)

       (-) COMERCIAL R$ (241.306,60)R$ 0,00

        (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (241.306,60)R$ 0,00

       (-) SERVIÇOS CONTÁBEIS R$ (113.769,60)R$ (110.245,05)

       (-) SERVIÇOS JURÍDICOS R$ (94.000,00)R$ (137.250,00)

       (-) OUTROS SERVIÇOS R$ (102.704,08)R$ (140.509,20)

       (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (2.248.285,26)R$ (1.716.292,43)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (37.871,13)R$ (19.371,57)

       (-) ENCARGOS FINANCEIROS R$ (37.871,13)R$ (19.371,57)

      (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (18.259,58)

       (-) PERDAS DE CAPITAL R$ (0,00)R$ (18.259,58)

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 5.673.299,03R$ 8.801.392,98

      RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 56.474,07R$ 11.764,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4.01.55.E9.0C.23.96.18.5D-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 56.474,07R$ 11.764,32

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 5.729.773,10R$ 8.813.157,30

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (1.144.567,02)R$ (1.036.125,97)

       (-) PROVISÕES R$ (1.144.567,02)R$ (1.036.125,97)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 4.585.206,08R$ 7.777.031,33

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 4.585.206,08R$ 7.777.031,33

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4.01.55.E9.0C.23.96.18.5D-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.507.598,30R$ 10.112.542,75

 CIRCULANTE R$ 11.102.131,41R$ 9.628.524,35

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 3.953.410,82R$ 3.246.655,38

   CAIXA GERAL R$ 6.425,35R$ 5.148,54

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.180.375,71R$ 213.688,69

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 1.766.609,76R$ 3.027.818,15

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 6.552.879,36R$ 5.394.058,33

   CLIENTES R$ 6.439.894,05R$ 5.382.764,43

   CRÉDITOS DE EMPREGADOS R$ 19.939,02R$ 8.044,08

   CRÉDITOS DE IMPOSTOS A
RECUPERAR

R$ 93.046,29R$ 3.249,82

   OUTROS CRÉDITOS A CURTO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE GERAL R$ 595.841,23R$ 987.810,64

   ESTOQUE R$ 595.841,23R$ 987.810,64

 NÃO CIRCULANTE R$ 405.466,89R$ 484.018,40

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 63.000,00

   OUTROS VALORES E BENS R$ 0,00R$ 63.000,00

   (-) OUTROS CREDITOS R$ (0,00)R$ (0,00)

  IMOBILIZADO R$ 405.466,89R$ 421.018,40

   BENS TANGÍVEIS R$ 5.155,09R$ 5.155,09

   VEÍCULOS R$ 886.712,17R$ 886.712,17

   MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 390.511,67R$ 337.302,84

   INSTALAÇÕES R$ 17.324,40R$ 17.324,40

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 81.554,91R$ 81.554,91

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (975.791,35)R$ (907.031,01)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   SOFTWARES E LICENÇAS R$ 4.799,00R$ 4.799,00

   (-) (-) AMORTIZAÇÕES R$ (4.799,00)R$ (4.799,00)

PASSIVO R$ 11.507.598,30R$ 10.112.542,75

 CIRCULANTE R$ 4.677.833,36R$ 3.940.263,85

  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 4.677.833,36R$ 3.940.263,85

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 550.022,52R$ 429.453,12

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6.B1.1A.CD.D7.26.E4.67.FA.CE.64.B4.01.55.E9.0C.23.96.18.5D-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 623.933,91R$ 446.518,97

   PARCELAMENTOS R$ 9.669,89R$ 26.659,81

   FORNECEDORES R$ 3.351.960,45R$ 2.821.678,63

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 142.246,59R$ 215.953,32

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 761.296,14R$ 91.369,97

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 761.296,14R$ 91.369,97

   OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 761.296,14R$ 91.369,97

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.068.468,80R$ 6.080.908,93

  CAPITAL REALIZADO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.768.468,80R$ 5.780.908,93

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.768.468,80R$ 5.780.908,93
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 23

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Anterior de Lucros ou Prejuízos Acumulados 5.780.908,93
Resultado Líquido do Exercício 4.585.206,08
Lucro/Prejuízo Distribuídos (-)4.597.646,21
Saldo final de Lucros ou Prejuízos Acumulados 5.768.468,80
Notas
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/16

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006178590 05.050.260/0001-95 Rua DOMINGOS FREIRE 48 Todos os Santos Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR JORGE PORTELA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

16

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 11/04/2024 e arquivado em 12/04/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0690658-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004919899 - 26/05/2022
NIRE: 33.2.0690658-4
PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 099D86FB-8C83-4089-BC27-C5D645D6A3FC

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00296235-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/16

Código 
do Ato

2024/00296235-0

11/04/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0690658-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

02/04/2024 09:18:12

JUCERJA
Último arquivamento:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE: 33.2.0690658-4

Boleto(s): 104680788
Hash: 099D86FB-8C83-4089-BC27-C5D645D6A3FC

00004919899 - 26/05/2022

2 0 2 4 / 0 0 2 9 6 2 3 5 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 217,00 217,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA 

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2136270700

E-mail: societario1@schneider.cnt.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 02/04/2024

Data da 1ª entrada: 08/04/2024

Rio de Janeiro
Local

08/04/2024

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/16

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.668.453,11R$ 11.507.598,30

 CIRCULANTE R$ 11.163.813,21R$ 11.102.131,41

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 4.614.576,61R$ 3.953.410,82

   CAIXA GERAL R$ 7.423,05R$ 6.425,35

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 11,97R$ 2.180.375,71

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 4.607.141,59R$ 1.766.609,76

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 5.398.511,82R$ 6.552.879,36

   CLIENTES R$ 5.307.922,52R$ 6.439.894,05

   CRÉDITOS DE EMPREGADOS R$ 14.306,20R$ 19.939,02

   CRÉDITOS DE IMPOSTOS A
RECUPERAR

R$ 72.988,40R$ 93.046,29

   CRÉDITOS DE IMPOSTOS E CONTRIB.  A
COMPENSAR

R$ 3.294,70R$ 0,00

   OUTROS CRÉDITOS A CURTO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUE GERAL R$ 1.150.724,78R$ 595.841,23

   ESTOQUE R$ 1.150.724,78R$ 595.841,23

 NÃO CIRCULANTE R$ 504.639,90R$ 405.466,89

  IMOBILIZADO R$ 504.639,90R$ 405.466,89

   IMOBILIZADO EM USO R$ 5.155,09R$ 5.155,09

   VEÍCULOS R$ 886.712,17R$ 886.712,17

   MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 437.217,65R$ 390.511,67

   INSTALAÇÕES R$ 21.481,37R$ 17.324,40

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 160.752,61R$ 81.554,91

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (1.006.678,99)R$ (975.791,35)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   SOFTWARES E LICENÇAS R$ 4.799,00R$ 4.799,00

   (-) (-) AMORTIZAÇÕES R$ (4.799,00)R$ (4.799,00)

PASSIVO R$ 11.668.453,11R$ 11.507.598,30

 CIRCULANTE R$ 4.360.656,78R$ 4.677.833,36

  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 4.360.656,78R$ 4.677.833,36

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 641.016,54R$ 550.022,52

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 485.029,39R$ 623.933,91

   PARCELAMENTOS R$ 0,00R$ 9.669,89

   FORNECEDORES R$ 3.206.223,35R$ 3.351.960,45

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 28.387,50R$ 142.246,59

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 710.000,00R$ 761.296,14

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 710.000,00R$ 761.296,14

   OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 710.000,00R$ 761.296,14

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.597.796,33R$ 6.068.468,80

  CAPITAL REALIZADO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.297.796,33R$ 5.768.468,80

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.297.796,33R$ 5.768.468,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
07.D9.80.D6.F6.55.D8.EB.0B.DE.6D.F6.23.26.8D.B5.E0.76.79.6F-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 04/16

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.050.260/0001-95

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 42.681.640,32R$ 38.262.120,80

       VENDA DE BENS R$ 42.425.789,27R$ 38.053.237,90

       VENDA DE SERVIÇOS R$ 255.851,05R$ 208.882,90

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (3.941.278,73)R$ (3.733.192,09)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS E
SERVIÇOS R$ (3.854.342,08)R$ (3.497.327,52)

       (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA
BRUTA R$ (86.936,65)R$ (235.864,57)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 38.740.361,59R$ 34.528.928,71

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (17.508.980,45)R$ (17.818.698,68)

       (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (17.508.980,45)R$ (17.818.698,68)

    LUCRO BRUTO R$ 21.231.381,14R$ 16.710.230,03

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (12.705.024,21)R$ (10.999.059,87)

       (-) SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES R$ (3.503.065,29)R$ (3.397.027,79)

       (-) ENCARGOS E IMPOSTOS SOBRE
REMUNERAÇÕES R$ (811.482,48)R$ (718.455,63)

       (-) BENEFÍCIOS R$ (908.725,58)R$ (705.538,69)

       (-) OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL R$ (8.833,95)R$ (10.529,46)

       (-) UTILIDADES R$ (232.336,10)R$ (149.102,02)

       (-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (94.289,90)R$ (71.898,60)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (4.206.824,85)R$ (3.146.442,14)

       (-) COMERCIAL R$ (68.248,97)R$ (241.306,60)

        (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (68.248,97)R$ (241.306,60)

       (-) SERVIÇOS CONTÁBEIS R$ (120.033,04)R$ (113.769,60)

       (-) SERVIÇOS JURÍDICOS R$ (111.040,00)R$ (94.000,00)

       (-) OUTROS SERVIÇOS R$ (156.111,85)R$ (102.704,08)

       (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (2.484.032,20)R$ (2.248.285,26)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (11.717,67)R$ (37.871,13)

       (-) ENCARGOS FINANCEIROS R$ (11.717,67)R$ (37.871,13)

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 8.514.639,26R$ 5.673.299,03

      RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 126.725,35R$ 56.474,07

       JUROS SOBRE DUPLICATAS R$ 27,46R$ 0,00

       RECEITA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 41.696,05R$ 56.474,07

       OUTRAS RECEITAS R$ 85.001,84R$ 0,00

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 8.641.364,61R$ 5.729.773,10

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (1.350.293,34)R$ (1.144.567,02)

       (-) PROVISÕES R$ (1.350.293,34)R$ (1.144.567,02)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 7.291.071,27R$ 4.585.206,08

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 7.291.071,27R$ 4.585.206,08

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
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MARCELO AUGUSTO 

ROMEU 

MEDICI:06351518806

Assinado de forma digital por 

MARCELO AUGUSTO ROMEU 

MEDICI:06351518806 

Dados: 2024.03.28 13:57:38 

-03'00'

JONATHAN DOUGLAS ROCHA 

SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727

Assinado de forma digital por JONATHAN 

DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727 

Dados: 2024.04.02 08:47:09 -03'00'
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PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Saldos do Balanço Patrimonial em 31/12/2023 

 
AƟvo Circulante (ac)            R$ 11.163.813,21 

                                           AƟvo não Circulante (ANC)      R$ 504.639,90 

AƟvo Total (AT)                          R$ 11.668.453,11 

 

                                           Passivo Circulante (PC)             R$ 4.360.656,78 

                                           Passivo não Circulante (PNC)   R$ 710.000,00 

                                           Patrimônio líquido (PL)             R$ 6.597.796,33 

                                           Passivo Total (PT)             R$ 11.668.453,11 

  

                                                         Resultado R$ 7.291.071,27 

 

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

_________________________________________________ 
MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI 

Administrador 
CPF: 063.515.188-06 

RG: 128543607 Órgão: SSP/SP 
 

 

 

_________________________________________________ 
JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA 

CONTADOR 
CPF: 004.054.047-27 CRC: 065564/O-1 

RG: 065564 Órgão: CRC 
 

MARCELO 

AUGUSTO ROMEU 

MEDICI:06351518

806

Assinado de forma digital 

por MARCELO AUGUSTO 

ROMEU 

MEDICI:06351518806 

Dados: 2024.03.28 

14:04:05 -03'00'

JONATHAN DOUGLAS 

ROCHA SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727

Assinado de forma digital por 

JONATHAN DOUGLAS ROCHA 

SCHNEIDER SIQUEIRA:00405404727 

Dados: 2024.04.02 08:48:07 -03'00'
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SCHNEIDER & FILHOS
Emissão:  14:19:03 27/03/2024

1Página:

Ordem Nota Explicativa

Empresa: 74-PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Relatório de Notas Explicativas

1 Contexto  Operac ional

A Empresa  PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALATES LTDA é  uma  
sociedade  empresá ria  limitada , com sede  na  cidade  do Rio de  Jane iro, Es tado do Rio 
de  Jane iro, Bras il, na  Rua  Domingos  Fre ire , nº 48 - Todos  os  Santos , e  tem como 
operações  a  exploração da  a tividade  de  comércio a tacadis ta  de  ins trumentos  e  
mate ria is  pa ra  uso médico, cirúrgico, hospita la r e  de  labora tórios ; Manutenção e  
reparação de  apare lhos  e  ins trumentos  de  medida , te s te  e  controle ; Ins ta lação d 
maquinas  e  equipamentos  indus tria is ; Representantes  comercia is  e  agentes  do 
comércio de  mercadorias  em gera l não especia lizado; Comércio a tacadis ta  de  
produtos  a limentícios  em gera l; ; Alugue l de  outras  máquinas  e  equipamnetos  
comercia is  e  indus tria is  não especificados  ante riormente , sem operador.

2 Apres entação  das  Demons trações  Contábeis

As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 estão sendo apresentadas 
em Reais (R$) e foram aprovadas pela administração no dia 01 de fevereiro de 2024.
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se 
como base a Lei n° 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade -
CFC, Resoluções CFC n° 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1418/2012, bem como o que está contido na NBCT 
19.41 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
A administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam, de forma apropriada, a posição financeira e 
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade;

3 Sumário  das  Princ ipais  Práticas  Contábeis

(a) Moeda Funcional
A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

(b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e 
resgates). As aplicações a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 dias são 
consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com vencimentos superiores a 90 dias, são 
reconhecidos a valor justo e registrados em investimentos a curto prazo.

(c) Contas a Receber
Os valores a receber são registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos 
representativos desses créditos.

(d) Estoques
Os estoques estão registrados pelo custo médio de aquisição. Quando aplicável, é constituída provisão para 
estoques obsoletos ou de baixa movimentação.

(e) Não Circulante
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses subsequentes à data das demonstrações 
contábeis são considerados como não circulantes.

(f) Imobilizado
O imobilizado está registrado ao custo. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis 
estimadas.

(g) Intangível
Os ativos intangíveis são avaliados ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada.
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Ordem Nota Explicativa

Empresa: 74-PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Relatório de Notas Explicativas

(h) Redução ao Valor Recuperável de Ativos - Impairment

A Empresa PROCARE analisa anualmente se há evidências de que o valor contábil de um ativo não será 
recuperável. Caso se identifique tais evidências, a Empresa PROCARE estima o valor recuperável do ativo. 
Independentemente da existência de indicação de não recuperação de seu valor contábil, saldos de ágio originados 
da combinação de negócios e ativos intangíveis com vida útil indefinida têm sua recuperação testada pelo menos 
uma vez por ano. Quando o valor residual contábil do ativo excede seu valor recuperável, a Empresa PROCARE
reconhece uma redução do saldo contábil deste ativo (deterioração). Se não for possível determinar o valor 
recuperável de um ativo individualmente, é realizada a análise do valor recuperável da unidade geradora de caixa à 
qual o ativo pertence.

(i) Arrendamento Mercantil
Os arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e benefícios de propriedade ficam com o 
arrendador são classificados como arrendamentos operacionais. Os encargos dos arrendamentos são apropriados 
ao resultado pelo método linear ao longo do período do arrendamento.

(j) Benefícios a Empregados
Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, bem como os respectivos 
encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se 
o regime de competência.

(k) Impostos Diferidos
O reconhecimento de impostos diferidos é baseado nas diferenças temporárias entre o valor contábil e o valor para 
base fiscal dos ativos e passivos.

(l) Valor Presente de Ativos e Passivos de Longo Prazo
Os ativos e passivos de longo prazo da Empresa PROCARE são, quando aplicável, ajustados a valor presente 
utilizando taxas de desconto que refletem a melhor estimativa da Empresa.

(m) Provisão para Contingências
Os passivos contingentes, quando existentes, são constituídos sempre que a perda for avaliada como provável, o 
que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a 
natureza das ações, similaridade com processos anteriores, complexidade e no posicionamento de tribunais. 
Nenhum processo judicial ou extrajudicial foi apresentado a contabilidade.
No entanto, se for apresentado algum processo a contabilidade, os passivos contingentes classificados como perdas 
possíveis não são reconhecidas contabilmente, sendo apenas divulgados nas demonstrações financeiras, e os 
classificados como remotos não requerem provisão e nem divulgação. Os depósitos judiciais são atualizados 
monetariamente e apresentados como dedução do valor correspondente do passivo constituído quando não houver 
possibilidade de resgate destes depósitos, a menos que ocorra desfecho favorável da questão para a empresa.

(n) Impostos Federais

A empresa esta enquadrada no regime tributário Lucro Presumido e apura os impostos no regime  de caixa .

(o) Receitas e Despesas
A Empresa PROCARE tem como prática a adoção do regime de competência para o registro das mutações 
patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e despesas e custos, 
independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.
Considerando o princípio da essência sobre a forma, foram solicitadas as notas fiscais de venda emitidas até 
31/12/2023 em que a mercadoria não tivesse sido entregue até 31/12/2023. O objetivo era manter registrado nas 
demonstrações contábeis, encerradas em 31/12/2023, apenas a receita da mercadoria vendida e entregue.
Da mesma forma com as notas fiscais de serviços prestados. Foram solicitadas as notas fiscais de prestação de 
serviço emitidas até 31/12/2023 em que o serviço não tivesse sido entregue até 31/12/2023. O objetivo era manter 
registrado nas demonstrações contábeis, encerradas em 31/12/2023, apenas a receita do serviço vendido e 
totalmente executado.
A Empresa PROCARE não apresentou nenhuma nota fiscal para o referido registro.
Neste sentido, o valor das receitas registrado na DR representa as mercadorias e serviços em que a PROCARE em 
31/12/2023 já não era mais responsável e já tinha transferido o risco.
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Ordem Nota Explicativa

Empresa: 74-PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Relatório de Notas Explicativas

4 Fatos  Relevantes

Os Fatos relevantes face as Novas Práticas Contábeis adotadas no Brasil são:
a) Plano de Contas, com as alterações introduzidas pela lei.
b) Saldos iniciais transcritos no Balanço Patrimonial de 31/12/2023, para as novas nomenclaturas, na forma do 
Plano de Contas com base no IFRS.
c) Demonstrações Contábeis não publicadas, uma vez que a PROCARE está desobrigada.

5                                                     Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024

                                 _________________________________________________
                                                    MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI
                                                                      Administrador 
                                                                 CPF: 063.515.188-06
                                                          

                                 _________________________________________________
                                   JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA 
                                                                        CONTADOR 
                                                     CPF: 004.054.047-27 CRC: 065564/O-1 
                                                                RG: 065564 Orgão: CRC 
                                                                  Expedição: 06/09/2009 

MARCELO AUGUSTO 

ROMEU 

MEDICI:06351518806

Assinado de forma digital por 

MARCELO AUGUSTO ROMEU 

MEDICI:06351518806 

Dados: 2024.03.28 14:10:39 -03'00'

JONATHAN DOUGLAS 

ROCHA SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727

Assinado de forma digital por 

JONATHAN DOUGLAS ROCHA 

SCHNEIDER SIQUEIRA:00405404727 

Dados: 2024.04.02 08:49:21 -03'00'
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.050.260/0001-95

Número de Ordem do Livro: 24

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 063.515.188-06

N° de Série do Certificado 67682405809661458798922401521615599642

Nome do Signatário PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:05050260000195

Autoridade Certificadora
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 03/08/2023 a 02/08/2024

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 004.054.047-27

N° de Série do Certificado 148337296415225028746429321026066991947

Nome do Signatário JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA:00405404727

Autoridade Certificadora
Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 23/08/2021 a 22/08/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.050.260/0001-95

Número de Ordem do Livro: 24

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

NIRE 33206906584

CNPJ 05.050.260/0001-95

Número de Ordem 24

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Rio de Janeiro

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/04/2002

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

42952

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 24

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

42952

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
07.D9.80.D6.F6.55.D8.EB.0B.DE.6D.F6.23.26.8D.B5.E0.76.79.6F-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 12/16

Página 24/31



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 13/16

Descrição Exercício Atual Exercício Anterior

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.050.260/0001-95

1Folha:Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  de 01/01/2023 até 31/12/2023
Emissão: 14:50 21/03/2024

SCHNEIDER & FILHOS

Capital Social

Capital Social Subscrito R$0,00C R$0,00C

Capital Social Integralizado R$300.000,00C R$300.000,00C

Reservas

Reserva de Capital R$0,00C R$0,00C

Reserva de Lucros R$0,00C R$0,00C

Lucros

Lucros ou Prejuízos Acumulados R$6.297.796,33C R$5.768.468,80C

TOTAL R$6.597.796,33C R$6.068.468,80C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos

foi apresentada.

Rio de Janeiro, 31  de  dezembro  de  2023.

_______________________________________________________
MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI

Administrador
CPF: 063.515.188-06

_________________________________________________________
JONATHAN DOUGLAS ROCHA S. SIQUEIRA

Contador
CPF:004.054.047-27  CRC: 065564/O-1

MARCELO 

AUGUSTO ROMEU 

MEDICI:063515188

06

Assinado de forma digital 

por MARCELO AUGUSTO 

ROMEU 

MEDICI:06351518806 

Dados: 2024.03.28 14:05:11 

-03'00'

JONATHAN DOUGLAS ROCHA 

SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727

Assinado de forma digital por JONATHAN 

DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER 

SIQUEIRA:00405404727 

Dados: 2024.04.02 08:48:38 -03'00'
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/04/2024 SOB O NÚMERO 00006178590 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BC451994D4F50A4C5F88915E485DA9DEF41306ADB34A18B06DB3D7E1A9AC9685
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ATA DE ASSEMBLEIA / REUNIÃO DE SÓCIO 
PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ 05.050.260/0001-95 
NIRE: 33206906906584 

 
 Ao 01 dia (um dia) do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
às 8:00 (oito) horas, reuniram-se online em assembleia MARCELO AUGUSTO 
ROMEU MEDICI, brasileiro, casado, nascido em 02/03/1966, inscrito no CPF sob nº 
063.515.188-06, portador da carteira de identidade Nº 12.854.360-7, expedida pelo 
SSP/SP, residente e domiciliada nesta cidade na Avenida Jardins de Santa Mônica, 
n° 100, bloco 8, apto. 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro /RJ CEP: 22.793-095, atual 
sócio da empresa PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, . 
Constituída a mesa, procede a leitura da Ordem do Dia, cujo teor é o seguinte: 
Aprovação das contas do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício, dos índices financeiros, DLPA e DMPL, referente ao exercício de 2023. 
Após pequeno debate em relação a ordem do dia, foi aprovado sem restrições. Foi 
impressa em 1 (uma) via de igual teor e forma, sendo cada via devidamente 
assinada pelo sócio.  

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

   

MARCELO AUGUSTO ROMEU MEDICI 

CPF: 063.515.188-06 

Administrador 

MARCELO AUGUSTO 

ROMEU 

MEDICI:06351518806

Assinado de forma digital por 

MARCELO AUGUSTO ROMEU 

MEDICI:06351518806 

Dados: 2024.04.11 11:56:38 

-03'00'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, NIRE 

33.2.0690658-4, PROTOCOLO 2024/00296235-0, ARQUIVADO EM 12/04/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006178590, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

004.054.047-27 JONATHAN DOUGLAS ROCHA SCHNEIDER SIQUEIRA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

12 de abril de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
NIRE: 332.0690658-4 Protocolo: 2024/00296235-0 Data do protocolo: 08/04/2024
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.050.260/0001-95

01/01/2023 a 31/12/2023

PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33206906584

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  24

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

07.D9.80.D6.F6.55.D8.EB.0B.DE.6D.F6.23.26.8D.B5.E0.76.79.6F

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 05050260000195

PROCARE COMERCIO
DE PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA:05050260000195

676824058096614587
989224015216155996

42

03/08/2023 a
02/08/2024 Sim

Contador 00405404727
JONATHAN DOUGLAS
ROCHA SCHNEIDER

SIQUEIRA:00405404727

148337296415225028
746429321026066991

947

23/08/2021 a
22/08/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

07.D9.80.D6.F6.55.D8.EB.0B.DE.6D.F6
.23.26.8D.B5.E0.76.79.6F-4 em às25/03/2024 13:58:32

3F.14.E0.72.19.D3.EE.DA
74.4E.EC.E7.1E.86.B4.9A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

  

 

                   

COORDENAÇÃO TÉCNICA DE HEMOTERAPIA 
Rua Frei Caneca, 8 – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20211-030 
Tel.(21) 2332-8622   –   www.imunogenetica@hemorio.rj.gov.br 

 

Rio de Janeiro, 29 de Abril de 2022 

 

 

ATESTADO DE QUALIDADE TÉCNICA 
 

Atesto que os reagentes relacionados abaixo foram testados em nosso Laboratório 
de Controle de Qualidade e aprovados para uso. São eles:  
 

1. Soro Anti-A 
Marca: ImunoScan  Lote:290122  val.: 01/2024 
 

2. Soro Anti-B 
Marca: ImunoScan  Lote:300122 val.: 01/2024 

 
3. Soro Anti-AB 

Marca: ImunoScan  Lote:230122  val.: 01/2024 
 

4. Soro Anti-D 
Marca: ImunoScan  Lote:040222  val.: 02/2024 

 
5. Soro Rh-hr Control 

Marca: ImunoScan  Lote:070222 val.: 02/2024 
 

6. Albumina Bovina 22% 
Marca: ImunoScan  Lote: 170222  val.: 02/2024 

 
7. Soro Anti-CDE 

Marca: ImunoScan  Lote:250122  val.: 01/2024 
 

8. AGH-Serum Anti-IgG + C3d 
Marca: ImunoScan  Lote:190122 val.: 01/2024 

 
 
 

 

Shirley Castilho   CRMRJ: 5232012-2 
Chefe do laboratório de Imuno-hematologia HEMORIO 
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____________________________________________________________________________________________ 

Av. das Américas, 3301 Bloco 4 – Sala 305 – Barra da Tijuca – RJ - Telefax: (21) 2221-6765 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2021. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 
SOFIS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 29.366.523/0001-38, atesta para os devidos fins, que a 
empresa PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita sob o CNPJ: 
05.050.260/0001-95, estabelecida a Cidade do Rio de Janeiro, garantiu o interfaceamento entre 
os Analisadores Automatizados  e o sistema de gestão do ciclo de sangue (SACS) utilizado no 
HEMORIO, para atender ao Pregão Eletrônico 79/2019. Tal interfaceamento garantiu  a 
rastreabilidade dos resultados para os testes listados abaixo: 

 
 

ITEM COD SIGA DESCRIÇÃO FABRICANTE UND 
QUANT. 

TOTAL 

01 6810.379.0020 PAINEL 14 CELULAS IMMUCOR TESTE 2.550 

02 6810.047.0022 PAI POOL IMMUCOR TESTE 79.884 

03 6810.047.0023 PAI I-II IMMUCOR TESTE 23.545 

04 6810.423.0039 FENOTIPAGEM RH e Kell IMMUCOR TESTE 15.974 

05 6810.423.0129 D FRACO IMMUCOR TESTE 10.999 

06 6810.423.0020 TIPAGEM ABO IMMUCOR TESTE 91.809 

07 6810.423.0127 PROVA CRUZADA IMMUCOR TESTE 18.694 

08 6810.423.0126 RETIPAGEM ABD IMMUCOR TESTE 18.694 

09 6810.423.0130 TIPAGEM CDE IMMUCOR TESTE 10.999 

10 COMODATO 

EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO - 

MODELO NEO 

IMMUCOR UNID 02 

11 COMODATO 

EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO - 

MODELO ECHO 

IMMUCOR UNID 01 

 
O interfaceamento incluindo as manutenções e alterações necessárias ao funcionamento do 
sistema. 
 
Atenciosamente, 

 

________________________________ 

Reynaldo Feitosa Mendes - Diretor  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2022 | Edição: 183 | Seção: 1 | Página: 125

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ª Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.126, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021; e

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em

legislação vigente, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas Práticas de

Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: F & A Laboratório Farmacêutico Ltda-ME CNPJ: 01.953.085/0001-95

Endereço: Rua Machado de Assis, n. 470, Vila Mariana, São Paulo - SP CEP: 04106-001

Autorização de Funcionamento: 8001398 Expediente: 3648581/21-0

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Fresenius HemoCare Brasil Ltda. CNPJ: 49.601.107/0001-84

Endereço: Rua Roque Gonzales 128, Jardim Branca Flor, Itapecerica da Serra - SP CEP: 06855-

690

Autorização de Funcionamento: 1015445 Expediente: 0333741/22-6

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde. Materiais de uso médico da

classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Internacional Científica Ltda CNPJ: 04.912.061-0001/86

Endereço: Avenida Shisshima Hifumi 2911, Módulos M306/M309 - Urbanova, São José dos

Campos - SP CEP: 12244-000

Autorização de Funcionamento: 8017370 Expediente: 4125806/21-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: OCX - Implantes Especializados Ltda - EPP CNPJ: 18.747.435/0001-60

Endereço: Rua João Pacheco, 89, Ponte Pequena, São Paulo - SP CEP: 01107-030 O
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Autorização de Funcionamento: 8116385 Expediente: 2634583/22-2

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Paper Ink Brasil Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Pigmentos Ltda.

CNPJ: 35.611.525/0001-48

Endereço: Avenida Maria Luiza Americano, nº 467 - Itaquera, São Paulo - SP CEP: 08275-001

Autorização de Funcionamento: 8237667 Expediente: 0467492/22-1

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2022 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 107

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ª Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.217, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em

legislação vigente, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas Práticas de

Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

Empresa: DMR Indústria e Comércio de Materiais Odontológico Ltda. CNPJ: 11.812.152/0001-05

Endereço: Rua Eucaliptos, 36, Parque das Árvores, Parnamirin - RN CEP: 59154-265

Autorização de Funcionamento: 8098405 Expediente: 0273226/22-3

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: E. J. Krieger & Cia Ltda CNPJ: 02.074.242/0001-55

Endereço: Rua Rodolpho Hatschbach 1855, Cidade Industrial, Curitiba - PR CEP: 81460-030

Autorização de Funcionamento: 8088778 Expediente: 0539195/22-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Equipamentos de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Evas Produtos Médicos Ltda. CNPJ: 00.826.521/0001-00

Endereço: Av. das Águias, n. 510, Pedra Branca, Palhoça - SC CEP: 88137-280

Autorização de Funcionamento: 1044344 Expediente: 2294057/22-8

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Ferrara Biotechnology Ind. e Comércio de Produtos Ópticos Ltda. CNPJ:

31.394.749/0001-94

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

U
LO

 R
E

A
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, e
m

 s
eg

un
da

-f
ei

ra
, 3

 d
e 

ou
tu

br
o 

de
 2

02
2 

12
:1

5:
39

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 1

1.
88

0-
2 

- 
1º

T
A

B
E

LI
Ã

O
 D

E
 N

O
T

A
S

 E
 D

E
 P

R
O

T
E

S
T

O
 D

E
 L

E
T

R
A

S
 E

 T
ÍT

U
LO

S
/S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r 
co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

T
ab

el
io

na
to

 d
e 

N
ot

as
. P

ro
vi

m
en

to
 n

º 
10

0/
20

20
 C

N
J 

- 
ar

tig
o 

22
.

Página 3/7



03/10/2022 08:40 RESOLUÇÃO-RE Nº 3.217, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 - RESOLUÇÃO-RE Nº 3.217, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-3.217-de-28-de-setembro-de-2022-433308481 2/2

Endereço: Av. Raja Gabáglia, 2000 - Torre 2 - Bairro Alpes - Salas 728 a 730, Belo Horizonte - MG

CEP: 30494-170

Autorização de Funcionamento: 8247296 Expediente: 2714503/22-5

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Fresenius HemoCare Brasil Ltda. CNPJ: 49.601.107/0001-84Frese

Endereço: Rua Roque Gonzales 128, Jardim Branca Flor, Itapecerica da Serra - SP CEP: 06855-

690

Autorização de Funcionamento: 1015445 Expediente: 0333739/22-1

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: HP Biopróteses Ltda. CNPJ: 54.801.196/0001-42

Endereço: Rua Maria José Rangel, 83 - Vila São Paulo, São Paulo - SP CEP: 04650-180

Autorização de Funcionamento: 1016636 Expediente: 2141373/22-1

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Materiais de uso médico das classes III e IV e Equipamentos de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

----------------------------------------------------------------------------------

Empresa: Ventrix Indústria e Comércio Ltda - EPP CNPJ: 11.538.633/0001-74

Endereço: Rua Juca Castelo, nº 219, Centro, Santa Rita do Sapucaí - MG CEP: 37540-000

Autorização de Funcionamento: 8074306 Expediente: 4499623/22-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Equipamentos de uso médico da classe III.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Seção II
Definições
Art. 5º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - Evento de Massa (EM): atividade coletiva de natureza

cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por tempo
pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas,
de origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das
ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública exija a
atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal,
estadual e federal e requeira o fornecimento de serviços especiais de
saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes eventos, eventos
especiais, eventos de grande porte);

II - Organizador do evento: pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo evento
de massa.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EVENTOS DE MASSA
Seção I
Requisitos Gerais
Art. 6° Para a prestação de serviços de saúde em eventos de

massa devem ser cumpridos os requisitos descritos neste regulamento
e nas demais normativas sanitárias aplicáveis.

Art. 7º O organizador do evento é responsável por garantir a
prestação de serviços de saúde nas situações de urgência e emer-
gência ocorridas com o público durante o evento de massa.

Art. 8° Na prestação de serviços de saúde devem ser con-
siderados os requisitos sanitários necessários à garantia da qualidade
do atendimento ao público.

Art. 9º A prestação dos serviços de saúde pode ser realizada
pelo próprio organizador do evento ou de forma terceirizada.

Paragrafo único. A terceirização deve estar formalizada por
meio de contrato de prestação de serviço.

Art. 10 O organizador do evento é corresponsável pela se-
gurança e qualidade do serviço prestado pela empresa terceirizada.

Art. 11 O organizador do evento deve prover infraestrutura
física, recursos humanos, equipamentos, insumos e materiais neces-
sários para a prestação do serviço de saúde realizada no local do
evento de massa.

Art. 12 O organizador do evento deve garantir a remoção do
paciente para um serviço de saúde de maior complexidade, quando
necessário.

Parágrafo único. Todo paciente removido deve ser acom-
panhado por relatório legível, com identificação e assinatura do pro-
fissional assistente, que deve passar a integrar o prontuário no serviço
de saúde de maior complexidade.

Seção II
Da avaliação da conformidade dos documentos e informa-

ções apresentadas pelo
organizador do evento para realização da prestação de ser-

viços de saúde.
Art. 13 O organizador do evento deve apresentar os se-

guintes documentos e informações à sede da Anvisa, em Brasília:
I - Nome do representante do organizador do evento;
II - Contato do representante do organizador do evento;
III - Identificação do profissional que responda pelas ques-

tões sanitárias durante o evento de massa;
IV - Tipo, público-alvo e estimativa de público do evento de

massa;
V - Local de realização e duração do evento, com cro-

nograma diário de funcionamento;
VI - Leiaute do evento, incluindo as áreas destinadas à pres-

tação de serviços de saúde, quando realizada no local;
VII - Previsão de procedimentos a serem executados nos

postos de atendimento disponibilizados no local do evento;
VIII - Cópia do contrato de prestação dos serviços tercei-

rizados, caso houver;
IX - Descrição dos mecanismos de encaminhamento a ser-

viços de saúde de maior complexidade;
X - Descrição dos mecanismos de gerenciamento de re-

síduos, especificando local de armazenamento, cronograma de coleta
e destino final dos resíduos sólidos de serviço de saúde;

XI - Descrição dos mecanismos de encaminhamento de re-
latório diário das ocorrências de saúde, durante o evento de massa;

XII - Outros documentos previstos em normatizações sa-
nitárias locais;

XIII - Outros documentos e informações conforme avaliação
do risco.

Parágrafo único. Nos eventos de interesse regional os do-
cumentos e informações devem ser encaminhados ao órgão sanitário
local.

Art. 14 O prazo para disponibilização das informações e
documentos necessários à avaliação sobre a prestação de serviços de
saúde será de 120 dias antes do início do evento de massa.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput será de 45 dias
para efeito da Copa do Mundo FIFA 2014.

Art.15 O organizador do evento deve garantir o acesso das
autoridades sanitárias à área de realização do evento de massa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 O descumprimento das disposições contidas nesta

Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº. 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art. 17 A presente Resolução entra em vigência na data de
sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC No- 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas
de Fabricação para fins de registro de Pro-
dutos para Saúde e dá outras providên-
cias.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas de Fabricação - BPF
necessários para fins de registro de produtos para saúde.

Art. 2º O protocolo do pedido de certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação será aceito para efeito de peticionamento, bem
como início da análise nas petições de concessão de registro, re-
validação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas rela-
cionadas a produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e
I V.

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de conces-
são de registro e alteração/inclusão de fabricante, conforme caput,
fica condicionado à publicação de Certificado de Boas Práticas de
Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao cumprimento
dos demais requisitos para registro de produtos para saúde.

Art. 3º O art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 14 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º .............
Parágrafo único. A concessão da certificação de que trata o

caput deste artigo poderá ocorrer mediante apresentação de relatório
de auditoria válido, emitido por organismo auditor terceiro, conforme
programas específicos, ambos reconhecidos pela ANVISA". (NR)

Art. 4º O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24 .............
§1º O Certificado descreverá para cada linha de produção as

respectivas classes de risco de produtos para as quais o estabele-
cimento encontra-se em conformidade com os requisitos preconizados
pelas normas vigentes de Boas Práticas.

§2º A Anvisa não emitirá CBPF para produtos para saúde
enquadrados nas classes I e II." (NR)

Art. 5º O disposto nesta Resolução não isenta as empresas
fabricantes e os importadores da obrigação de assegurar que os pro-
dutos para saúde por ela comercializados, independentemente de sua
classe de risco, tenham sido fabricados e distribuídos com obser-
vância das normas de Boas Práticas de Fabricação aplicáveis editadas
pela ANVISA.

Art. 6º Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC no. 25, de 21 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 96, de 22 de maio de 2009, Seção 1, pág. 48, o inciso VIII
do art. 5º, § 2º do art. 8º e o inciso IV do art. 9º, da Instrução
Normativa nº 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União nº 203, de 23 de outubro de 2009, Seção 1, pág.
62.

Art. 7º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor
na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC N° 14, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre matérias estranhas macroscó-
picas e microscópicas em alimentos e be-
bidas, seus limites de tolerância e dá outras
providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos mínimos para avaliação de matérias estranhas macros-
cópicas e microscópicas em alimentos e bebidas e seus limites de
tolerância.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo

Art. 2° Este regulamento possui o objetivo de estabelecer as
disposições gerais para avaliar a presença de matérias estranhas ma-
croscópicas e microscópicas, indicativas de riscos à saúde humana
e/ou as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas na cadeia
produtiva de alimentos e bebidas, e fixar seus limites de tolerância.

Seção II
Abrangência
Art. 3° Este regulamento se aplica aos alimentos, inclusive

águas envasadas, bebidas, matérias-primas, ingredientes, aditivos ali-
mentares e os coadjuvantes de tecnologia de fabricação, embalados
ou a granel, destinados ao consumo humano.

Parágrafo único. Excluem-se deste regulamento os aspectos
de fraude, impurezas e defeitos que já estejam previstos nos re-
gulamentos técnicos específicos ou ainda aqueles alimentos e bebidas
adicionados de ingredientes previstos nos padrões de identidade e
qualidade, exceto aqueles que podem representar risco à saúde.

Seção III
Definições
Art. 4° Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - alimento embalado: é todo alimento contido em uma

embalagem pronta para ser oferecida ao consumidor;
II - alimento a granel: alimento medido e embalado na pre-

sença do consumidor;
III - alimento deteriorado: aquele que apresenta alterações

indesejáveis das características sensoriais e/ou físicas e/ou químicas,
em decorrência da ação de microrganismos e/ou por reações químicas
e/ou alterações físicas;

IV - alimento infestado por artrópodes: aquele onde há pre-
sença de qualquer estágio do ciclo de vida do animal (vivo ou morto),
ou evidência de sua presença (tais como excrementos, teias, exúvias,
resíduos de produtos atacados) ou ainda, o estabelecimento de uma
população reprodutivamente ativa. Os artrópodes considerados neste
caso devem ser aqueles que utilizam o alimento e são capazes de
causar dano extensivo ao mesmo;

V - boas práticas: procedimentos que devem ser adotados a
fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos
produtos alimentícios com os regulamentos técnicos;

VI - matéria estranha: qualquer material não constituinte do
produto associado a condições ou práticas inadequadas na produção,
manipulação, armazenamento ou distribuição;

VII - matérias estranhas macroscópicas: são aquelas detec-
tadas por observação direta (olho nu), podendo ser confirmada com
auxílio de instrumentos ópticos;

VIII - matérias estranhas microscópicas: são aquelas detec-
tadas com auxílio de instrumentos ópticos, com aumento mínimo de
30 vezes;

IX - matérias estranhas inevitáveis: são aquelas que ocorrem
no alimento mesmo com a aplicação das Boas Práticas;

X - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana:
são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopicamente,
capazes de veicular agentes patogênicos para os alimentos e/ou de
causar danos ao consumidor, abrangendo:

a)insetos: baratas, formigas, moscas que se reproduzem ou
que tem por hábito manter contato com fezes, cadáveres e lixo, bem
como barbeiros, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mor-
tos, inteiros ou em partes;

b)roedores: rato, ratazana e camundongo, inteiros ou em par-
tes;

c)outros animais: morcego e pombo, inteiros ou em partes;
d)excrementos de animais, exceto os de artrópodes consi-

derados próprios da cultura e do armazenamento;
e)parasitos: helmintos e protozoários, em qualquer fase de

desenvolvimento, associados a agravos a saúde humana;
f)objetos rígidos, pontiagudos e ou cortantes, iguais ou maio-

res que 7 mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões
ao consumidor, tais como: fragmentos de osso e metal; lasca de
madeira; e plástico rígido;

g)objetos rígidos, com diâmetros iguais ou maiores que 2
mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões ao con-
sumidor, tais como: pedra, metal, dentes, caroço inteiro ou frag-
mentado;

h)fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato; e
i)filmes plásticos que possam causar danos à saúde do con-

s u m i d o r.
XI - matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Prá-

ticas: são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopi-
camente, abrangendo:

a)artrópodes considerados próprios da cultura e do arma-
zenamento, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos,
inteiros ou em partes, exúvias, teias e excrementos, exceto os pre-
vistos como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

b)partes indesejáveis da matéria-prima não contemplada nos
regulamentos técnicos específicos, exceto os previstos como indi-
cativos de risco no inciso X deste artigo;

c)pelos humanos e de outros animais, exceto os previstos
como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

d)areia, terra e outras partículas macroscópicas exceto as
previstas como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

e)fungos filamentosos e leveduriformes que não sejam ca-
racterísticos dos produtos; e

f)contaminações incidentais: animais vertebrados ou inver-
tebrados não citados acima, e outros materiais não relacionados ao
processo produtivo.

XII - partes indesejáveis ou impurezas: são partes de vegetais
ou de animais que interferem na qualidade do produto, como cascas,
pedúnculos, pecíolos, cartilagens, aponevroses, ossos, penas e pêlos
animais e partículas carbonizadas do alimento advindas do proces-
samento ou não removidas pelo mesmo;
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25351.137997/2023-06 / 350980047
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0224967231
--------------------------------------
INDUSTRIA E COMÉRCIO CHEMIM LTDA / 77.135.051/0001-55
ÁGUA SANITÁRIA MARCA MAGNI
25351.130453/2023-13 / 348890003
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0213074231
--------------------------------------
RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA / 59.557.124/0001-15
VEJA LIMPEZA PESADA POWER FUSION CLORO
25351.118000/2023-19 / 302271047
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0191442232
--------------------------------------
KI LIMPO DO BRASIL LTDA / 02.545.923/0001-54
LIMPADOR ÁCIDO PRO KLEAN
25351.276378/2023-28 / 352710036
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0447958232
--------------------------------------
QSUPER COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA / 24.465.055/0001-35
ÁGUA SANITÁRIA QSUPER
25351.666933/2022-29 / 399030002
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 5102487221
--------------------------------------
OXI-QUIMICA LTDA / 65.271.868/0001-71
OXI DESINFETANTE
25351.363602/2022-30 / 328510009
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4669557220
--------------------------------------
MACKERDUZ INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 92.633.437/0001-80
Alvejante Perfumado Saif
25351.080785/2023-31 / 327690020
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0129284238
--------------------------------------
Quimilub produtos e serviços ltda / 08.409.808/0001-39
S O LU P E X
25351.377912/2022-31 / 301520015
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4696045226
--------------------------------------
QUIMICPAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA / 31.618.016/0001-96
ÁGUA SANITÁRIA QUIMICPAR
25351.130641/2023-33 / 319040002
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0213295237
--------------------------------------
SILVER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP /
09.208.878/0001-91
SILVER BLUE DESINFETANTE
25351.097296/2022-38 / 338470062
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0652597220
--------------------------------------
G5 INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA / 13.976.040/0001-15
G5-234 - DETERGENTE PARA LAVADORA EXTRATORA
25351.134122/2023-44 / 387270029
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0219026238
--------------------------------------
BRILQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME /
03.854.929/0001-76
ÁGUA SANITÁRIA BEM LIMPIM
25351.138920/2023-45 / 339710004
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0225945231
--------------------------------------
MILENA MANFRINATO-ME / 24.048.192/0001-74
ALVFLEX REDUTOR DE PH E ALCALINIDADE
25351.652730/2022-55 / 397110003
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 5081638226
--------------------------------------
HPL COMERCIAL LTDA / 35.430.593/0001-00
KILLER BLUE
25351.656904/2022-59 / 399520002
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 5086125227
--------------------------------------
KI LIMPO DO BRASIL LTDA / 02.545.923/0001-54
SOLUÇÃO ÁCIDA FELL KLEAN
25351.275017/2023-64 / 352710035
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0446474231
--------------------------------------
MILENA MANFRINATO-ME / 24.048.192/0001-74
ALVFLEX ELEVADOR DE PH LÍQUIDO
25351.652751/2022-71 / 397110004
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 5081659223
--------------------------------------
ATREVIDA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME / 68.441.567/0001-37
PEDRA SANITÁRIA ESTRELA
25351.306949/2022-85 / 316350005
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4563736228
--------------------------------------
LAXTAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA / 02.325.498/0001-98
CLARITEC DESINFETANTE DE USO GERAL
25351.460505/2022-94 / 329390002
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 4844912224
--------------------------------------
limpran indústria e comércio ltda / 26.064.998/0001-81
ÁGUA SANITÁRIA LIMPRAN
25351.107640/2023-95 / 344660004
30020 - REG. SANEANTES - Registro de produtos saneantes / 0173935231

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.737, DE 17 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, §1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

Fabricante: Alcon Research, LLC
Endereço: 6201 South Freeway, Fort Worth, Texas, 76134 - Estados Unidos da América
Solicitante: ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAÚDE LTDA CNPJ: 32.929.819/0001-24
Autorização de Funcionamento: 8.18.694-2 Expediente: 4831980/22-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:

Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Alma Lasers Ltd.
Endereço: 18 Haharash Street, Caesarea North Industrial Park, 3079895, Caesarea,
Israel
Solicitante: LBT Lasers Brasil Technology, Comércio, Importação e Exportação Ltda. CNPJ:
07.020.296/0001-51
Autorização de Funcionamento: 8.03.367-4 Expediente: 4941721/22-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: ASAHI INTECC (THAILAND) CO., LTD
Endereço: 158/1 Moo 5, Bangkadi Industrial Park Tiwanon Road, Tambol Bangkadi
Amphur Muang Pathumthani, Pathumthani, 12000, Tailândia
Solicitante: SAUDE IMPORT - COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.956.849/0001-82
Autorização de Funcionamento: 8.04.338-1 Expediente: 4838898/22-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Asahi Intecc (Thailand) Co., Ltd. N1 Factory / N2 Factory
Endereço: 142/1 Moo 5, Bangkadi Industrial Park, Tiwanon Road, Tambol Bangkadi
Amphur Muang Pathumthani, Pathumthani, 12000 Tailândia
Solicitante: Saude Import - Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda CNPJ:
07.956.849/0001-82
Autorização de Funcionamento: 8.04.338-1 Expediente: 4839985/22-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: AtriCure, Inc.
Endereço: 7555 Innovation Way Mason, Ohio, 45040, Estados Unidos da América
Solicitante: Emergo Brazil Import Importação e Distribuição de Produtos Médicos
Hospitalares Ltda CNPJ: 04.967.408/0001-98
Autorização de Funcionamento: 8.01.175-8 Expediente: 4732520/22-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV e Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Bayer Medical Care Inc.
Endereço: 625 Alpha Drive, Pittsburgh, Pensilvânia, 15238, Estados Unidos da América
Solicitante: Bayer S.A. CNPJ: 18.459.628/0001-15
Autorização de Funcionamento: 8.03.843-8 Expediente: 4921114/22-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Biokit SA
Endereço: Can Montcau 7, Lliçà D´Amunt, Barcelona, 08186, Espanha
Solicitante: Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda CNPJ: 01.449.930/0001-90
Autorização de Funcionamento: 1.03.451-6 Expediente: 4738489/22-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: BonAlive Biomaterials Ltd.
Endereço: Biolinja 12, Turku, 20750, Finlândia
Solicitante: Ossis Medical Comércio Importação e Exportação S.A. CNPJ: 10.910.549/0001-
77
Autorização de Funcionamento: 8.06.253-9 Expediente: 5061731/22-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Boston Scientific Medical Device (Malaysia) Sdn. Bhd.
Endereço: PMT 741, Persiaran Cassia Selatan 1, Taman Perindustrial Batu Kawan, Bandar
Cassia, Pulau Pinang, 14110, Malásia
Solicitante: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA CNPJ: 01.513.946/0001-14
Autorização de Funcionamento: 1.03.413-5 Expediente: 4820251/22-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV e Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Cedic s.r.l.
Endereço: Via Della Liberazione 63/9, Peschiera Borromeo, Milão, 20068, Itália
Solicitante: Nestle Brasil Ltda CNPJ: 60.409.075/0001-52
Autorização de Funcionamento: 8.00.628-7 Expediente: 0447518/23-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Coloplast Hungary KFT
Endereço: Coloplast UTCA 2, Nyirbator, 4300, Hungria
Solicitante: Coloplast do Brasil Ltda CNPJ: 02.794.555/0001-88
Autorização de Funcionamento: 1.04.303-1 Expediente: 5039432/22-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Covidien
Endereço: 60 Middletown Avenue, North Haven, CT, 06473, Estados Unidos da
América
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 4719060/22-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV e Equipamentos de uso médico da classe
III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Covidien
Endereço: Michael Collins Road, Mervue, Galway - H91 W9N4, Irlanda
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda. CNPJ: 01.645.409/0001-28
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Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 4850710/22-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Fresenius HemoCare GmbH
Endereço: Gruener Weg 10, Friedberg, Baviera - 61169 - Alemanha
Solicitante: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA CNPJ: 49.601.107/0001-84
Autorização de Funcionamento: 1.01.544-5 Expediente: 4787985/22-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Greatbatch Medical
Endereço: 2300 Berkshire Lane North, Minneapolis, Minnesota, 55441, Estados Unidos da
América
Solicitante: VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos Ltda CNPJ:
04.718.143/0001-94
Autorização de Funcionamento: 8.01.025-1 Expediente: 4860565/22-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Lake Region Medical
Endereço: Parkmore West Business Park, Oranmore, Galway, H91 CK22, Irlanda
Solicitante: Phenox do Brasil Comércio de Materiais Médicos Ltda. CNPJ:
33.038.158/0001-00
Autorização de Funcionamento: 8.16.366-0 Expediente: 4512653/22-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Medion Grifols Diagnostics AG
Endereço: Bonnstrasse 9, Düdingen, Fribourg, 3186, Suíça
Solicitante: Grifols Brasil Ltda CNPJ: 02.513.899/0001-71
Autorização de Funcionamento: 8.01.348-6 Expediente: 4873553/22-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Medtronic Heart Valves Division/Medtronic Corevalve LLC.
Endereço: 1851 East Deere Avenue, Santa Ana, CA, 92705, Estados Unidos da América
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 4719393/22-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: OK Biotech Co. Ltd.
Endereço: Nº 91, Sec. 2, Gongdao 5th Rd., Hsinchu City, 30070, Taiwan
Solicitante: Industria Química do Estado de Goiás S/A IQUEGO CNPJ: 01.541.283/0003-
03
Autorização de Funcionamento: 8.12.188-7 Expediente: 4959819/22-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Osartis GmbH
Endereço: Auf der Beune 101, Munster, 64839, Alemanha
Solicitante: Auto Suture do Brasil Ltda. CNPJ: 01.645.409/0001-28
Autorização de Funcionamento: 1.03.490-0 Expediente: 0464843/23-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Philips Image Guided Therapy Corporation
Endereço: 9965 Federal Drive, Colorado Springs, Colorado, 80921 - Estados Unidos da
América
Solicitante: Philips Medical Systems Ltda CNPJ: 58.295.213/0001-78
Autorização de Funcionamento: 1.02.167-1 Expediente: 0481606/23-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III e Equipamentos de uso médico das classes III e
IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Qiagen GmbH
Endereço: Qiagen Strasse 1, Hilden, 40724, Alemanha
Solicitante: Qiagen Biotecnologia Brasil Ltda CNPJ: 01.334.250/0001-20
Autorização de Funcionamento: 1.03.222-5 Expediente: 4707815/22-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Qingdao Hightop Biotech Co., Ltd
Endereço: No.369 Hedong Road, Hi-tech Industrial Development Zone, Qingdao, 266112
- Shandong, China
Solicitante: Setty Assessoria e Consultoria em Assuntos Regulatorios com de Prod Medico
Hospitalares Ltda CNPJ: 26.406.496/0001-91
Autorização de Funcionamento: 8.15.522-9 Expediente: 0475994/23-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Respironics, Inc.
Endereço: 1001 Murry Ridge Lane, Murrysville, Pensilvânia, 15668, Estados Unidos da
América
Solicitante: Philips Medical Systems Ltda CNPJ: 58.295.213/0001-78
Autorização de Funcionamento: 1.02.167-1 Expediente: 4857084/22-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Stryker Leibinger GmbH & Co. KG
Endereço: Bötzinger Strasse 41, Freiburg, 79111 Alemanha
Solicitante: Stryker do Brasil Ltda CNPJ: 02.966.317/0001-02

Autorização de Funcionamento: 8.00.054-3 Expediente: 4743467/22-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Terumo BCT Inc.
Endereço: 10811 W. Collins Avenue, Lakewood, Colorado, 80215, Estados Unidos da
América
Solicitante: Terumo BCT Tecnologia Médica Ltda CNPJ: 10.141.389/0001-49
Autorização de Funcionamento: 8.05.542-1 Expediente: 4866155/22-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe III e equipamentos de uso médico da classe III.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: TMJ Solutions LLC dba TMJ Concepts
Endereço: 6059 King Drive, Ventura, Califórnia, 93003, Estados Unidos da América
Solicitante: Orthoface Implantes Especiais Ltda. - EPP CNPJ: 04.365.528/0001-15
Autorização de Funcionamento: 8.02.897-9 Expediente: 4976743/22-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: W. L. GORE & ASSOCIATES, INC.
Endereço: Woody Springs, 3450 West Kiltie Lane, Flagstaff, Arizona, 86005, Estados
Unidos da América
Solicitante: W.L. GORE & ASSOCIATES DO BRASIL LTDA CNPJ: 03.806.796/0001-62
Autorização de Funcionamento: 8.00.679-3 Expediente: 4794669/22-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: W.L Gore & Associates, Inc.
Endereço: 32360 N. North Valley Parkway, Phoenix, AZ, 85085, Estados Unidos da
América
Solicitante: W.L. Gore & Associates do Brasil Ltda CNPJ: 03.806.796/0001-62
Autorização de Funcionamento: 8.00.679-3 Expediente: 4813435/22-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: W. L. GORE & ASSOCIATES, INC.
Endereço: 32470 N. North Valley Parkway, Phoenix, Arizona, 85085, Estados Unidos da
América
Solicitante: W.L. GORE & ASSOCIATES DO BRASIL LTDA CNPJ: 03.806.796/0001-62
Autorização de Funcionamento: 8.00.679-3 Expediente: 4813797/22-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por informações provenientes de autoridades
regulatórias e de organismos auditores terceiros reconhecidos pela Anvisa.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.738, DE 17 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021; e

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução
da Diretoria Colegiada-RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder a Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou
Armazenagem de Produtos para Saúde às empresas constantes no anexo.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 4 (quatro) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

Empresa: Belcher Farmacêutica do Brasil Ltda - MECNPJ: 14.146.456/0001-79
Endereço: Rua Rodolfo Cremm, 21102, Zona 19, Gleba Patrimônio Maringá, Maringá - PR
CEP: 87070-792
Autorização: 8085694 Expediente: 4954603/22-6
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenamento: Produtos para
Saúde.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática
----------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Orthohead Instrumentais e Implantes Cirúrgicos Ltda. CNPJ: 03204058/0001-45
Endereço: Rua Rui Barbosa, 747 Comercial A, Térreo, Bairro de Fátima, Serra - ES CEP:
29160-813
Autorização: 8015669 Expediente: 4998063/22-7
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenamento: Produtos para
Saúde.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática
----------------------------------------------------------------------------------------
Empresa: Tecmedic Comércio De Produtos Médicos Ltda CNPJ: 05.638.301/0001-69
Endereço: Rua Brasílio Cuman, 566 - São Braz, Curitiba - PR CEP: 82315-010
Autorização: 8.02.029-1 Expediente: 4783255/22-9
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenamento: Produtos para
Saúde.
Motivo: Publicado deferimento, subsidiado por critérios renovação automática

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.739, DE 17 DE MAIO DE 2023

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021; e

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução
da Diretoria Colegiada-RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos
para Saúde, por meio de sua renovação automática, às empresas constantes no
anexo.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO

ANEXO

Empresa: Bionote Inc.
Endereço: 22, Samsung 1-ro 4-gil, Hwaseong-si, Gyeonggi-do, 18449, Coreia do Sul
Solicitante: Roche Diagnóstica Brasil Ltda CNPJ: 30280358/0001-86
Autorização: 1028741 Expediente: 4362608/22-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE DE PRODUTOS
PARA SAÚDE

 

Considerando o disposto na Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999 e a publicação no Diário Oficial da União por meio da Resolução RE n°
3.037 na data de 19/09/2022 certifico que a empresa, a seguir descrita, cumpre com a legislação
sanitária vigente, quanto às Boas Práticas de Fabricação de produtos para saúde exigidas pela
autoridade sanitária brasileira, estando sujeita a inspeções periódicas.

Empresa: Scan Diagnóstica Indústria e Comércio Ltda          CNPJ: 18.520.715/0001-30

Endereço: Rua Governador Valadares, 108, Chácaras Reunidas São Vicente, São José da
Lapa - MG     CEP: 33350-000

Autorização de Funcionamento: 8.10.348-7         Expediente: 0229044/22-1

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III e IV.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

Validade até: 19/09/2024

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Moreira Marino Araujo,
Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, em 19/09/2022, às 14:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2059464 e o código
CRC 23B238A4.

Certificado BPF de Produtos para Saúde CPROD 2059464         SEI 25351.925918/2022-28 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

ImunoScan                                                                                 

SCAN DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
AVENIDA JOSÉ CANDIDO DA SILVEIRA, 2100 
HORTO FLORESTAL – BELO HORIZONTE - MG 
TEL: +55-31- 3486-2107     +55-31-3488-1871 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaramos que a empresa PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 

estabelecida R DOMINGOS FREIRE, 48, TODOS OS SANTOS, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 

20.735-220 - CNPJ: Nº 05.050.260/0001-95, está credenciada a distribuir os produtos de 

nossa linha de comercialização. 

Declaramos que nossa empresa possui um planejamento adequado de entregas, 

garantindo o fornecimento para a Empresa acima citada, dentro dos padrões exigidos 

de qualidade e garantia do produto. 

 

São José da Lapa , 30 de Abril de 2024 

 

 

_______________________________________________ 
SCAN DIAGNOSTICA IND. E COM. LTDA 

 

 

 

 

 

 

SCAN DIAGNOSTICA 
INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA:18520715000130

Assinado de forma digital por 
SCAN DIAGNOSTICA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA:18520715000130 
Dados: 2024.04.30 14:42:24 -03'00'



04/04/2022 16:07 SEI/ANVISA - 1836155 - Certificado BPDA de Produtos para Saúde

https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2041574&infra_sis… 1/1

MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE

 

Considerando o disposto na Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999 e a publicação no Diário Oficial da União por meio da Resolução RE n° 1.004  na data de
04/04/2022 certifico que a empresa, a seguir descrita, cumpre com a legislação sanitária vigente, quanto às
Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição de produtos para saúde exigidas pela autoridade sanitária
brasileira, estando sujeita a inspeções periódicas.

 

Empresa: Procare Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.         CNPJ: 05.050.260/0001-95

Endereço: Rua Domingos Freire, n. 48 - Todos os Santos, Rio de Janeiro - RJ     CEP: 20735-220

Autorização de Funcionamento: 8031720         Expediente: 1034730/21-5

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:

Produtos para Saúde.

Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do ato.

 

Validade até: 04/04/2026

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Moreira Marino Araujo, Gerente-Geral de
Inspeção e Fiscalização Sanitária, em 04/04/2022, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1836155 e o código CRC 3F52E948.
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 2ª REGIÃO – CRBio-02

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

O Conselho Regional de Biologia da 2ª Região, no uso de suas atribuições, considerando as disposições da Lei
Nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, e do Decreto Nº 88.438, de 28 de junho de 1983, que regulamenta a
obrigatoriedade do registro no Conselho Regional de Biologia, cujas finalidades básicas ou de prestação de
serviços estejam ligados à Biologia e em cuja jurisdição exerçam suas atividades, CERTIFICA que o(a)
Biólogo(a) CAMILA MEDICI DE FIGUEIREDO , BRASILEIRA, registrado(a) neste CRBio-02 sob o número
74513/02-D, está quite com suas obrigações junto à Tesouraria deste Conselho até a presente data, estando
APTO(A) a emitir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART . Esta Certidão foi emitida gratuitamente e é
válida por 90 dias. Rio de Janeiro, terça-feira, 6 de agosto de 2024.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de autenticidade através do endereço
http://eco.crbio02.gov.br/servicos/AutenticaDEC.Aspx e Informe o Código Nº 20240806165801F21046 com o Registro nº 74513

SEDE (RIO DE JANEIRO/RJ)
Rua Alvaro Alvim, 21 - 12º Andar - Centro

Rio de Janeiro/RJ - 20031-010 - Tel.: (21) 2142-5700
www.crbio02.gov.br

06/08/2024, 16:59 Declaração de Quitação | CRBio-02

eco.crbio02.gov.br/Relat/RelQuitacao.Aspx?fj=F&i=74513&s=66855&c=20240806165801F21046 1/1
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PROCARE - COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

RUA DOMINGOS FREIRE, 48

20735-220 RIO DE JANEIRO -

RJ - Brasil

Telefone: (21) 3273-3009

Fax: 

À

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURGO

PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO

DECLARAÇÃO

Pregão         Eletrônico         nº         PE         90087/2024

Processo         nº                  7.551/2024

Abertura         dia         25/07/2024         às         10:00

ANEXO         -         IV         -         DECLARAÇÃO         UNIFICADA

Ao         pregoeiro         e         equipe         de         apoio

Prefeitura         Municipal         de         Nova         Friburgo,         Estado         do         Rio         de         Janeiro

PREGÃO         ELETRÔNICO         Nº         90.087/2024

PROCARE         Comércio         de         Produtos         Hospitalares         Ltda.,         inscrita         no         CNPJ         nº         05.050.260/0001-95,         sediada         a         Rua

Domingos         Freire,         48         –         Todos         os         Santos         –         Rio         de         Janeiro/RJ,         por         intermédio         do         seu         representante         legal

abaixo         assinado,         declara:

1)         Declaro         ter         ciência         em         relação         ao         inteiro         teor         do         ato         convocatório         e         dos         seus         anexos,         concordo         com         suas

condições,         respondendo         pela         veracidade         das         informações         prestadas,         na         forma         da         lei.

2)         Declaro         que         minha         proposta         econômica         compreenderá         a         integralidade         dos         custos         para         atendimento         dos

direitos         trabalhistas         assegurados         na         Constituição         Federal         de         1988,         nas         leis         trabalhistas,         nas         normas

infralegais,         nas         convenções         coletivas         de         trabalho         e         nos         termos         de         ajustamento         de         conduta         vigentes         na         data

da         sua         entrega         em         definitivo.

3)         Declaro,         para         os         devidos         fins,         atender         aos         requisitos         de         habilitação         previstos         em         lei         e         no         instrumento

convocatório.

4)         Declaramos,         para         os         fins         que         até         a         presente         data         inexiste         impedimento         à         minha         habilitação         e         comunicarei

a         superveniência         de         ocorrência         impeditiva         ao         órgão         ou         entidade         contratante

5)         Declaro,         par         aos         devidos         fins,         que         cumpro         as         exigências         de         reserva         de         cargos         para         pessoa         com

deficiência         e         para         reabilitado         da         Previdência         Social,         previstas         em         lei         e         em         outras         normas         específicas.

6)         Declaro,         para         os         devidos         fins,         ter         ciência         em         relação         a         todas         as         informações         e         condições         locais         para         o

cumprimento         das         obrigações         objeto         da         licitação.

7)         Declaro,         para         os         devidos         fins,         cumprir         o         disposto         no         inciso         XXXIII         do         art.         7º         da         Constituição         Federal

de         1988,         que         proíbe         o         trabalho         noturno,         perigoso         ou         insalubre         a         menores         de         dezoito         e         de         qualquer         trabalho

a         menores         de         dezesseis         anos,         salvo         na         condição         de         aprendiz,         a         partir         de         quatorze         anos.
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8)         Declaro,         para         os         devidos         fins,         que         observo         os         incisos         III         e         IV         do         art.         1º         e         cumpro         o         disposto         no         inciso

III         do         art.         5º,         todos         da         Constituição         Federal         de         1988,         que         veda         o         tratamento         desumano         ou         degradante.

9)         Declaro,         para         os         devidos         fins,         que         cumpro         a         reserva         de         cargos         prevista         em         lei         para         aprendiz,         bem         como

as         reservas         de         cargos         previstas         em         outras         normas         específicas,         quando         cabíveis.

10)         Comprometo-me         a         manter         durante         a         execução         do         contrato,         em         compatibilidade         com         as         obrigações         assumidas,

todas         as         condições         de         habilitação         e         qualificação         exigidas         na         licitação.

11)         )         Declaramos,         para         os         devidos         fins         de         direito,         na         qualidade         de         Proponente         dos         procedimentos

licitatórios,         instaurados         por         este         Município,         que         o(a)         responsável         legal         da         empresa         é         o(a)         Sr.         Marcelo

Augusto         Romeu         Medici,         Portador         do         RG         sob         nº         12.854.360         SSP/SP         e         CPF         nº         063.515.188-06         cuja         função/cargo         é

diretor,         responsável         pela         assinatura         da         Ata         de         Registro         de         Preços/contrato.

12)         Declaramos,         para         os         devidos         fins         que         em         caso         de         qualquer         comunicação         futura         referente         e         este         processo

licitatório,         bem         como         em         caso         de         eventual         contratação,         concordo         que         a         Ata         de         Registro         de         Preços/Contrato

seja         encaminhado         para         o         seguinte         endereço:

E-mail:         licitacao@procarerj.com.br

Telefone:         (021)         2594-0845         /         3273-3009

Endereço:         Rua         Domingos         Freire,         48         –         Todos         os         Santos         –         Rio         de         Janeiro/RJ         -         CEP:         20.735-220.

13)         Caso         altere         o         citado         e-mail         ou         telefone         comprometo-me         em         protocolizar         pedido         de         alteração         junto         ao

Sistema         de         Protocolo         deste         Município,         sob         pena         de         ser         considerado         como         intimado         nos         dados         anteriormente

fornecidos.

14)Nomeamos         e         constituímos         o         senhor(a)         João         Wilson         Medici         Junior,         portador(a)         do         CPF/MF         sob         n.º

249.529.738-24         para         ser         o(a)         responsável         para         acompanhar         a         execução         da         Ata         de         Registro         de         Preços/contrato,

referente         ao         Pregão         Eletrônico         n.º         90087/2024         e         todos         os         atos         necessários         ao         cumprimento         das         obrigações

contidas         no         instrumento         convocatório,         seus         Anexos         e         na         Ata         de         Registro         de         Preços/Contrato.

Rio         de         Janeiro,         25         de         julho         de         2024         .

_________________________________________

PROCARE         Comércio         de         Produtos         Hospitalares         Ltda.

Marcelo         Augusto         Romeu         Médici

Diretor

CPF:         063.515.188-06

ID:12.854.360-7         SSP/SP
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PROCARE - COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

RUA DOMINGOS FREIRE, 48

20735-220 RIO DE JANEIRO -

RJ - Brasil

Telefone: (21) 3273-3009

Fax: 

À

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURGO

PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO

DECLARAÇÃO

Pregão         Eletrônico         nº         PE         90087/2024

Processo         nº                  7.551/2024

Abertura         dia         25/07/2024         às         10:00

ANEXO         -         MANUTENÇÃO

PROCARE         Comércio         de         Produtos         Hospitalares         Ltda.,         inscrita         no         CNPJ         nº         05.050.260/0001-95,         sediada         a         Rua

Domingos         Freire,         48         –         Todos         os         Santos         –         Rio         de         Janeiro/RJ,         por         intermédio         do         seu         representante         legal

abaixo         assinado,         declara         para         fins         que:

Promoverá         as         manutenções         preventivas,         corretivas,         calibrações,         validações         e/ou         qualificações         dos         equipa

mentos,         segundo         as         recomendações         do         fabricante         e         conforme         estabelecido         nas         normas         hemoterápicas         vigentes.

As         manutenções         corretivas         serão         atendidas         no         prazo         máximo         de         48         horas         após         abertura         do         chamado.

Se         responsabiliza         pela         instalação,         assistência         técnica         com         manutenção         preventiva         e         corretiva         em         até         48

horas         após         a         emissão         da         nota         de         empenho.

Prestará         assessoria         científica,         realizará         treinamentos         e         fornecer         suporte         sempre         que         solicitado.

Rio         de         Janeiro,         25         de         julho         de         2024         .

_________________________________________

PROCARE         Comércio         de         Produtos         Hospitalares         Ltda.

Marcelo         Augusto         Romeu         Médici

Diretor

CPF:         063.515.188-06

ID:12.854.360-7         SSP/SP
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